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TEmO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 08 de janeiro de 2024, procedeu-se a abertura do Processo

AdmÍDistrativu n° 0801003/2024. Com objetivo Contratação da Banda Zé

Cantor para apresentação de Show artístico durante as festividades

carnavalescas 2024 do Município de Pedreiras/MA. Com este fim e para

constar, eu, Letícla Bonfim de Oliveira lavrei o presente termo que vai por

mlm assinado.

Pedreiras - MA. 08 de janeiro de 2024

Letícia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n" 0801003/2024

Pelo presente instrumenlo. encaminha-sc ao Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e
Turismo - FUP, aos cuidados do Sr. Maurício Monteiro Bezerra, Documento de Formalização da
Demanda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classlfícação
da necessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unídadc/Setor/Departamcnto):

Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP

Responsável pela formalização da demanda:

Júlio Caio Veras Martins

E-mail Institucional:

Dedrciras.cultiira@gmail.com

Ato de Nomeação

Portaria 093/2023-GP

1. Descrição

1.1. Contratação da Banda Zc Cantor para apresentação de Show artístico durante as festividades
carnavalescas 2024 do Município de Pedreiras/MA.

2. Justificativa

2.1. Identificação da demanda

2.1.1. O presente documento manifesta a necessidade da contratação da Banda Zé Cantor
para apresentação de Show artístico durante as festividades carnavalescas 2024 do Município
de Pedreiras/MA.

2.2. Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1. Justificamos que o Carnaval é uma das principais festividades do Município de Pe
dreiras/MA, e é um momento de grande alegria e confraternização para a população. A con
tratação da Banda Zé Cantor contribuirá para a realização de um evento de qualidade, que
atraia um grande público e fomenta a cultura local;
2.2.2. Justificamos que a Banda Zc Cantor é uma das principais artistas do cenário musical
brasileiro, e possui uma vasta experiência em shows artísticos. Sua apresentação durante as
festividades carnavalescas 2024 do Município de Pcdreiras/MA será um grande sucesso, e
contribuirá para a alegria e confraternização da população.

2.3. Resultados almejados

2.3.1. Contratação da Banda Zé Cantor não trará prejuízos ao erário público, pois o valor
do contrato será compatível com o mercado. Além disso, a contratação do artista contribuirá
para a divulgação do Município de Pedreiras/MA. atraindo turistas e visitantes da região,
fomentando a economia do comercio local e a cultura Pedreirense.

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

C-mail: r>cdre»r.>s.culturH'ff'ginail.coni
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3. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

3.1. A demanda de serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, quantitati
vos da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO I UNIDADE
Show da Banda Zé Cantor. durante as festividades cama-

Sh

UANT.

I valescas 2024 do Município de Pedreiras/MA
ow Duração O i :40h

Pedreiras - MA, em 08 de janeiro de 2024.

/Júlio veras Marins

jj DiretOT de Eventosl
Fundaçãü/fledreirense de Cultura e Turismo - FUP

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.72S-OÜO, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: nedrcir«s.culcurai'5:gmail.com
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio do DFD n" 0801003/2024, a Fundação Pcdreirensc de Cultura e
Turismo - FUP atesta a necessidade de contratação da Banda Zé Cantor para apresentação de
Show artístico durante as festividades carnavalescas 2024 do Município de Pedreiras/MA,
fundamentando-se no art. Ari. 18, II, da lei 14.133/2021:

a) Contratação da Banda Zé Cantor para apresentação de Show artístico
durante as festividades carnavalescas 2024 do Município de Pedreiras/MA;

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e realizada a análise
de riscos, se for o caso, DíiSIGINO os seguintes agentes públicos para compor Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. Júlio Caio Veras Martins - (Diretor dc Eventos), Integrante
Requisitante:

II. Wiliame Menezes da Silva Júnior - (Diretor de Turismo),
Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
ArL 6", do Decreto Municipal n" 013/2023.

Pedreiras - MA, 08 de Janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Mauricio Monteiro Bezerra

Fundação Pedreircnse de Cultura e Turismo - FUP

Rua Manoel Trindade. S/N, CEP: 65.725-OOÜ. Centro - Pedreirns/MA

E-mail: nedreirns.cntiura<g'gniail.cnm
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Estudo Técnico Preliminar - ETP

01 - Objeto:

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente para
assegurar a viabilidade da contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar
sobre os estudos iniciais realizados para a Inexigibiiidade de Licitação;
A presente inexigibiiidade de Licitação tem por objeto a Contratação da Banda Zé
Cantor para apresentação de Show artístico durante as festividades carnavalescas 2024
do Município de Pedreiras/MA.

02 - Requisitos da Contratação:

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Ademais, a contratação deverá obedecer
a Lei n° 14.133/21 -Nova Lei de Licitações.

03 - Necessidade da Contratação:

O Carnaval é uma das principais festividades do Município de Pedreiras/MA, e é um
momento de grande alegria e confratemizaçâo para a população. A contratação da Banda
Zé Cantor contribuirá para a realização de um evento de qualidade, que atraia um grande
público c promova a cultura local;
O artista Banda Zé Cantor é uma das principais artistas do cenário musical brasileiro, e
possui uma vasta experiência em shows artísticos. Sua apresentação durante as
festividades carnavalescas 2024 do Município de Pedreiras/MA será um grande sucesso,
e contribuirá para a alegria e confraternização da população, assim como vai fomentar o
comércio local com as presença de muitos foliões vindo de outros municípios;
Diante do exposto, a Fundação Pedrcirense de Cultura e Turismo - FUP do Município de
Pedreiras/MA justifica a necessidade de contratação da Banda Zé Cantor para
apresentação de Show artístico durante as festividades carnavalescas 2024 do Município
de Pedreiras/MA.

04-A demanda está Incluída no Planejamento da Fundação Pedrcirense de Cultura
e Turismo - FUP:

Por se tratar de contratação necessária ao desenvolvimento dc atividades visando a
visibilidade da Cultura e o comercio local do Município de Pedreiras/MA, ressaltamos
que consta na Lei dc Diretrizes Orçamentária - LDO. e Lei Orçamentária Anual - LOA
sua previsão no planejamento das contratações para o exercício de 2024.

05 - Contratações Correlatas ou Interdependentes

A presente contratação não está relacionada com nenhuma outra contratação realizada ou
a ser posteriormente licitada.

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: ncdreirns.culturn^.'gmail.com
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06 - Resultados Esperados

Contratação da Banda Zé Cantor não trará prejuízos ao erário público, pois o valor do
contrato será compatível com o mercado. Além disso, a contratação da cantora contribuirá
para a divulgação do Município de Pedreiras/MA, atraindo turistas e visitantes da região,
fomentando a economia do comercio local e a cultura Pedreirensc.

Pedreiras - MA, em 09 de Janeiro de 2024.

Jmio Caiq^eras Martin
mtegrante Requisitante

Miva Junior

■íteg/ante Técnico

Aprovo o presente Estudo Técnico Preliminar - ETP

Mauricio Monteiro Bezerra
Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: ncdrcirns.cuÍtura/a'eniail,çoffl
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Ofício n** 09/2024

À empresa
ICZ GRAVAÇÕES. PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA (Zé Cantor)
CNPJ n" 43.915.507/0001-88

ENDEREÇO: Rua professor Carlos Lobo, 100, Sala 04, Bairro: Parque Manibura, CEP;
60.821.740-Forialeza/CE

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho por meio deste, encaminhar a Vossa

Senhoria nossa solicitação, visando a Contratação da Banda Zé Cantor para apresentação

de Show artístico durante as festividades carnavalescas 2024 do Municipio de

Pedreiras/MA, a ser realizado no dia 13 de fevereiro de 2024, e que seja enviada a

referida documentação conforme solicitação em anexo:

Pedreiras/MA, I2de janeiro de 2024.

Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: peilrciras.cukut'affiiBniaiLcom

Página I de 2
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JUNTADA DE DOCUMENTAÇÃO

DESCRIÇÃO
Proposta da empresa:

Atestado de exclusividade;

Atos constitutivos da empresa;

Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia
do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante;
CNPJ • prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas ou no cadastro de
pessoas fisicas, conforme o caso;

Prova de Regularidade Fiscal Perante a Fazenda Nacional, Mediante Apresentação de
Certidão Expedida Conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Rfb) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (Pgfn), Referente a Todos Os Créditos
Tributários Federais e a Dívida Ativa da União (Dau) por elas Administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, Nos Termos da Portaria Conjunta N° 1.751, De
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional:

Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo De Serviço (FGTS'

Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos Termos do
Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Aprovada Pelo Decreto-Lei N°
5.452, de 1° DE maio DE 1943;

Prova de Regularidade Junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa Conjunta
Junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;

Prova de Regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a Empresa
for sediada:

Release - atualizado

Contratos e Publicações com outros órgãos para comprovação do preço praticado no
mercado;

Pedreiras/MA, 12 de janeiro de 2024.

Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA
E-mail: nc(lreirns.cultiiru''n'[!niHÍI.com

Página 2 dc 2
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CANTOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS MA

PE0REI^S'MA
0'èOVO03/2O2 ̂

PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA

Segue abaixo proposta para 01 (uma) apresentação arlíslicas da BANDA ZÉ CANTOR para a
cidade de PEDREIRAS MA conforme planilha abaixo:

Espccifícação dos
Serviços

Realização de Ol(utn)
show /Espetáculo

Data da

Apresentação

13 de Fevereiro de 2024.

Valor do Cachê

RS: 170.000,00

RAZÃO SOCUL: ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA
NOME FANTASIA: ZÉ CANTOR
CNPJ: 43.915.507/0001-88

CIDADE DA APRESENTAÇÃO: PEDREIRAS MA
LOCAL DO SHOW: PRAÇA PUBLICA
NOME DO EVENTO:

DURAÇÃO DO SHOW: 0Ih40min
VALOR DA PROPOSTA (CACHÊ): RS 170.000,00 (CENTO E SETENTA MIL REAIS)
VALIDADE DA PROPOSTA; 90DIAS.

ANTONIO ISAIAS
QAI\/A liMl^ «4. 00»r rM V/*\ FiTfti num n-r rin^ritnrr '1 rn

D U ARTE! DO59192 ^ ®
Loctfncén

c; D*la:2OU0MS1S:16 44'Om
wO p0*fiPOf RtftMVml». 12.U

Fortaleza, CE - 15 de Janeiro de 2024

ICZ GRA VAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA
ANTONIO ISAIAS PAIVA DUARTE

CARLOS ARlSTfofê'^:^i^'26Wà^ n° 98002282381 - SSP/CE
ALMEIDA ^^SSSS£i:fi^:SSSÈ^CNPJ: 43.915.507/0001-88ALIVIdLi/^ .e».wf— •» \ n f»

PEREIkA:9231722735
3 ' ObW 9010119 i»rtooeiOli'

r«ll^W*WerVwTiA» IJ.U

ICZ GRA VAÇÕES, PARTICIPAÇÕESE ENTRETENIMENTOS LTDA
CARLOS ARISTIDES ALMEIDA PEREIRA

CPF n'' 923.172.273-53 e RG n" 97002513229 - SSP/CE

CNPJ: 43.915.507/0001-88

RUA PROFESSOR CARLOS LOBO N"

100 SALA 04 CEP: 60.821-740

FORTALEZA CE
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DECLARAÇAO DE
EXCLUSIVIDADE



CANTOR

DECLARACAO DE EXCLUSIVIDADE

Declaramos para os devidos fins e a quem possa de direito interessar, que a empresa ICZ GRAVAÇÕES.

PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA. e terá sede e endereço na Rua Professor Carlos Lobo, n." 100,

saía 04, Bairro Parque Manibura, Fortaíeza/CE, CEP: 60.821-740, inscrita junto ao CNPJ(MF) sob o n.®

43.915.507/0001-86. que se faz representar juridicamente por seus sócios Antônio Isaias Paiva Duarte, brasileiro,

divorciado, empresário, portador da Céduia de Identidade Civil RG n® 98.002.282.381 SSP/CE e do CPF n'

685.919.263-15, residente e domiciliado em Fortaleza/CE e Carlos Aristides Almeida Pereira, brasileiro, casado

em separação total de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG n® 97002513229 SSP/CE e do

CPF (MF) n® 923.172.273-53, residente e domiciliado em Fortaleza/CE, é a empresa responsável por

REPRESENTAR EM REGIME DE EXCLUSIVIDADE os direitos de atividade do artista "ZÉ CANTOR", estando a

mesma habilitada e apta a firmar o Contrato de Prestação de Serviços de Apresentação Artística junto a entes

públicos e privados, inclusive participar de processos licitatórios, para o evento abaixo indicado:

LOCAL: PEDREIRAS MA

DATA: 13.02.2024

Fortaleza, 15 de Janeiro de 2024

UAKLUo MHivcsAuttOA

ADICTtnCC
^rviw I (W&w rrMTMeiTfararif^it

ALMEIDA

PEREIRA;9231

'  * OOsJ <CÉ.d>V *(.4J|

AftuiMid» «i0<*bT«ntepv A^OKIO

A  »UASPAJVA0UARrE.«85ílí?U19
AlN I L/lNIL/

. _ ̂ ^ WUfflMulítoAOü-Wifúiiiui;

iSAiAS PAiVAãsasfsrsssss,'"
DUARTE:685

91926315 DKjlÃlji.» ixirswnr
rral K<M W%»a. 12.1.3

ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA

CNPJ (MF) n.® 43.915.507/0001-88

RUA PROFESSOR CARLOS LOBO N®

100 SALA 04 CEP: 60.821-740

FORTALEZA CE
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CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITO DE EXCLUSIVIDADE

Pelo presente instruinento parücuiar, as PARTES a seguir qualificadas, a saber:

SOLTEIRÕES DO FORRÓ GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA. sociedade empresaria] de
direito privado, inscrita junto ao CNPJ(MF) sob o n.® 08.073.121/Q001-75, registrada na JUCEC sob o
NIRE n° 23201099313, de 17.04.2006, com sede na Av. Heróis do Acre, n® 500, Saía 02, Bairro Passaré,

Fortaleza/CE, CEP n.® 60.743-760, nesse ato representada por seus sócios Antonio Isaias Paiva
Duarte, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG n® 98002282381
SSP/CE e do CPF n® 685.919.263-15, residente e domiciliado em Fortaleza/CE. e Carlos Aristjdes De

Almeida pereira, brasileiro, casado em separação total de bens, empresário, portador da Cédula de
Identidade Civil RG n® 97002513229 SSP/CE e do CPF (MF) n® 923.172.273-53, residente e domiciliado
em Fortaleza/CE, doravante denominada simplesmente CEDENTE.

ICZ GRAVAÇÕES. PARTÍCIPACÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA sociedade empresarial de direito
privado, Inscrita junto ao CNPJ{MF) sob o n.® 43.915.507/0001-88, que gira sob o nome de fantasia de ZÉ
CANTOR, com endereço na Av. Eusébío de Queiroz, n.® 4579, Bairro Centro, Eusébio/CEnesse ato
representada por seus sócios Antonio Isaias Paiva Duarte, brasileiro, divorciado, empresário, portodor
da Cédula de Identidade Civil RG n® 98002282381 SSP/CE e do CPF n® 685.919.263-15, residente e

domiciliado em Fortaleza/CE, e Carlos Aristides De Almeida Pereira, brasileiro, casado em separação

total de bens, empresário, portador da Cédula de identidade Civil RG n® 97002513229 SSP/CE e do CPF
(MF) n' 923.172.273-53, residente e domiciliado em ForlaieM/CE. doravante denominada simplesmente
CESSIONÁRIA.

JOSÉ RAIMUNDO DE UMA, brasileiro, solteiro, músico, portador da Cédula de identidade Civil RG
203073190 e do CPF 675.449.243-00, natural de Limoeiro do Norte/CE, nascido em 28 de março de
1971, re^dente e domiciliado à Rua Raimundo Alves da Silva, 239, Centro, cidade de Horizonte/CE,
conhecido popuiarmente como ZÉ CANTOR, doravante identificado simplesmente . como
intervenienteanuente.

CONSIDERAÇÕES:

V Considerando que a CEDENTE representa os direitos autorais, e de divulgação de som e
imagKTi da BANDA SOLTEIRÕES DO FORRO, em regime de exclusividade;

V Considerando que a CESSIONÁRIA representa os direitos autorais, e de divulgação de som e
imagem e representação geral exclusiva da BANDA ZÉ CANTOR;

v' Considerando que em nova modelagem a BANDA SOLTEIRÕES DO FORRÓ foi absorvida pela
BANDA ZÉ CANTOR;

v' Considerando que o INTERVENIENTE ANUENTE aquíesce que a fusão e absorção das
BANDAS supra citadas.

Firmam, então, o presente Contrato de Cessão de Direitos, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

Cláusula Primbra- Do Objeto

Pelo presente instaimento, a CEDENTE cede em favor da CESSIONÁRIA o direito exclusivo de
r^reseníaçâo da BANDA SOLTEIRÕES DO FORRÓ, e reconhece a sua absorção pela BANDA ZÉ
CANTOR, o que faz abrangendo todos os direitos de representação exclusiva que detém, de modo
irretratável e irrevogável, autorizando a CESSIONÁRIA a representar a BANDA ZÉ CANTOR, em todos
os âmbitos, inclusive celebrar Contratos Públicos ou particulares, participar de concorrências, receber



pagamentos, f rmar compromissos, receber e registrar direitos autorais, e tudo mais praticar pàia o bonre
cabal desempenho desse instrumento.

Cláusula Segunda - Da Acuiescência

A cessão de que trata esse instrumento, se dà mediante a aquiescência expressa do mCisico ZÉ
CANTOR, que comparece ao ato na condição de INTERVENiENTE ANUENTE.

Ctãusuta Terceira - Do Foro

Fica eleito o Foro da Comarca de Forlaieza/CE, para dirimir quaisquer düwd^ que possam
eventuelmente advir da celebração desse instrumento.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Contrato em duK (02) vias de igual conteúdo,
na presença de duas (02) testemunhas, que a tudo assistiram, para que produza os efeitos legais
esperados

P>EDREIRASA<A

Proc.D^ 1003/202'
FlS, lu

^

Fortaleza, 05 de maio de 2022.
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EIRÕK Dd FORRÓ GRAVAÇÕES E EDíÇÕES MUSICAIS LTDA

Antônio isaiU Paiva Duarte/Cartos Aristides Almeida Pereira
CEOEMTE

ÍAVÀÇÔES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIfiÉNTOS LTDA

itônio Isalas Paiva Duarte/Carlos Arislides Almeida Pereira

CESSIONÁRIA

Às^ c/-
^ JOSÉRAiMUNDODEUMA

#

INTERVENIENTE ANUENTE

TESTEMUNHAS:
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CONTRATO SOCIAL
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ICZ GRAVAÇÕES. PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA

Ato Constitutivo

Pelo presente Instrumento particular. Amõmo Ísaias Paiva Duarte, brasileiro, dlvordado, empresário,

portador da Cédula de Identidade Civii RG n" 98.002.282.381 SSP/CE e do CPF n" 685.919.253-15.

Natural de Santa Quítèría/CE, nascido em 12 de janeiro 1975, residente e domiciliado a Rua Oswaido

Cruz, n." 540, ApL" 24. Bairro Aideota, CEP 60.125-150. Edifício Sanford Condominium, Fortaleza/CE,

Carlos Aristides Almeida Pereira, brasileiro, casado em separação total de bens. empresáno,

portador da Cédula de Identidade Civil RG n' 97002513229 SSP/CE e do CPF (MF) n' 923.172.273-53,

natural de Fortaleza/CE, nascido em 10 de dezembro de 1981, residente e domlciíiado à Avenida Cel.

Miguel Dias. n® 1010, 2® Andar, apartamento 201, Torre Tribeca, Bairro Palrioiino Ribeiro. CEP 60.810-

160, Fortaleza/CE e José Raimundo De Lima, brasileiro, solteiro, músico, portador da Cédula de

identidade Civil RG ® 203073190 SSP/CE e do CPF 675.449.243-00. natural da Umoeiro do Norte/CE,

nascido em 28 de março de 1971. residente e domídUado à Rua Raimundo Alves da Silva. 239. Bairro:

Centro, CEP 62.880-025, cidade de Horizonte/CE. decidem constituir uma sociedade empresarial de

responsabilidade limitada, sob as seguintes cláusulas;

Cláusula 1* - Da Razão Social e endereço:

A  empresa girará sob o nome empresarial tCZ GRAVAÇÕES. PARUCIPACÕES E

ENTRETENIMENTOS LTDA. e terá sede e endereço na Av. Eusébio de Queiroz, n.® 4.579. Bairro

Centro, Eusébio/CE, CEP: 61.760-000.

1.1. Asociedade utilizará o nome de ̂ntasia ZÉ CANTOU

1.2. Para conseorçâo de seus objetivos sociais, a empresa poderá, a qualquer tempo, criar,

alterar ou extinguir estabelecimentos filiais, agências, sucursais em qualquer parte dó

território nacional ou fora dele, mediante alteração devidamente arquivada na Junta

Comercial.

Cláusula 2* - Do Início e Prazo de Duração:

A sociedade iniciará suas atividades concomitantemente à sua constituição e terá prazo Indeterminado.

Cláusula 3* - Obleto Social:

A sociedade tem como objeto soctal as seguintes atividades:

5911-1/99 - ATIVIDADÉS DB PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA. DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE

TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE:

5911-1/02 - PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE;

5920-1/00 - ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA;

em-B/OO - OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPACAO. EXCETO HOLDINGS;

Junta Comercial do Estado ao Ceara

Cartineo reglttro soo o n" 232021S2333 om 18/10Í2021 da Empresa ICZ GRAVAÇÕES. PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ
43915S07000teB e protocolo 210922371 - 13/10/2021. Autonllcaçâo: AADAE3D9F23S43E1426DeBSF9gAF2S73AF51f9E4. Lenlra Cardoso de
Alencar Serslne - Secrelária-Geral. Para validar esla documenlo, acasss http://www.luc8C.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 21/092.237-1 e o
código de segurança A7Hb Esta cópia lol aulenllcada digllalmenie o assinada em 18/10/2021 por Lenlra Cardoso de Alencar,$eralna — Secralárla-
Geral. pâg. 3/1S
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7319-0/99 • OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADENAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE:

7490-1/05 - AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS. CULTURAIS E

ARTÍSTICAS;

7739-0/03 ■ ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS £ OUTRAS ESTRUTURAS DE USO

TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES:

9001-9/02 ■ PRODUÇÃO MUSICAL

9001-9/99 - ARTES CÊNICAS. ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

Cláusula 4* • Enquadramento:

A Sociedade declara, que se enquadra na condição de Empresa de Pequeno Porte (EPP);

Cláusula 5» - Capital Social:

O capital social inicial será de RS 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil} quotas no valor

nominal de RS 1,00 (um real) cada, assim díslribuidas:

José RAIMUNDO DE ÜMA 3.000 3.000,00 30

ANTÔNIO ISAiAs Paiva Duarte 3.100 3.100,00 31

Carlos aristides Almeida Perbra 3.900 3.900,00 39

[Tõtãi lõõõõ 10.000,00 100®/e
5.1. Os Sócios integraiizam o total das cotas subscnias em moeda corrente nacional, cuja

quantia desde logo repassam á Sociedade, no ato de assinatura deste contrato.

5.2. Cada cola dá direito a um voto nas deliberações sociais.

5.3. As cotas são Indívisivels perante a Sociedade.

5.4. Os titulares das cotas eslâo impedidos de utilizã-ias para garantir obrigação destes

perante terceiros, sendo certo que a totalidade das cotas está gravada com a cláusula de

incomunicabilidade e impenhorabilidade para qualquer efeito.

5.5. O capital poderá ser aumentado a qualquer tempo, através de deliberação tomada por

voto de sócios representando no mínimo 3/4 [três quartos) do capital social, fazendo-se a

inlegrallzação em moeda corrente, bens e/ou acervos originários de outras empresas, além de

lucros e reservas capítalizáveis. indusive de realização de bens.

5.6. A reunião convocada para a finalidade do inciso 4.5. somente se instalará com a presença

de sócios que representem a 3/4 (três quartos) do capital social.

5.7. A renúncia ao direito de preferência por qualquer dos sócios, permitirá aos demais

sócios interessados a subscrição do aumento remanescente, na proporção de suas respectivas

participações sociais.

Capitai Social

N". de cotas Valor (R$) %

3.000 3.000,00 30

3.100 3.100,00 31

3.900 3.900,00 39

10.000 10.000,00 100®/e

Junta Comercial <30 Estado do Ceará

■\ Certinco registro sob o n' 23202192333 em 18/10/2021 da Enipresa ICZ GRAVAÇÕES. PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTOA, CNPJ
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Alencar Setaina - Sacrelária.Geral. Para validar este documsnlo. ac»sse tmpi//www.Jucec.ca.gDV.br a Informe n* do protocolo 21/092.237-1 a o
código de segurança A7Hb Esta cópia foi autenticada dlgllalmortle e assinada oin 18/10/2021 por Leniro Caidoso da Alencar Seraltre — Soctetárla-
CSaral.
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5.8. A responsabilidade de cada um dos sócios, nos termos do artigo 1.052, da Lei

10.406/2002, é restrita ao valor dc suas cotas. Todavia, os sócios respondem solidariamente

pela integralização do capital social.

5.9. A sociedade se utilizará da Lei das Sociedades Anônimas, de modo subsidiário, no caso das

dúvidas e omissões das condições sodelárias.

5.10. Os sócios firmarão entre si um Acordo de Cotistas, regulando as particularidades do

negócio jurídico.

5.11. A sociedade poderá fazer distribuição de lucros de modo desproporcional, nas condições

em que a Lei assim permitir.

Cláusula 6' - Administração da Sociedade:

A administração e representação da Sociedade será exercida pelos sócios Antônio Isaias PAn/A Duarte

e Carlos Aristides Almqda Pereira, que atuarão em conjunto ou Isoladamente, e que exercerão suas

funções Independentemente de caução,

6.1. Dos poderes da administração:

0(s) admínistrador(es) da Sociedade terá(ão) as atribuições e os poderes conferidos por lei aos

que administram sociedade empresária do tipo ilmiiada, podendo praticar, todo e qualquer ato

necessáno ao regular fundonamento da Sociedade, tais como, exemplificalivamenie:

(a) Representar a Sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, inclusive perante

autarquias, sociedades de economia mista e entidades municipais, estaduais e federais,

dispondo de poderes para em nome da Sociedade transigir, renunciar, fazer acordos e contrair

obrigações;

(b) Abrir e movimentar contas bancárias, iazendo depósitos, emitindo cheques, requerendo

extratos bancános e quaisquer outras informações a seu respeito;

(c) Emitir, títulos de qualquer natureza;

(d) Celebrar contratos de qualquer natureza, púUlcos ou privados;

(a) Contratar e demitir funcionários;

(1) Nomear prepcstos em nome da sociedade, com poder de decisão, para fins de representar os

interesses da Sociedade em qualquer Juizo, instância ou Tribunal;

(g} Assinar procurações outorgadas pela Sociedade, com a cláusula ad Judicia, sempre que

necessário à defesa no âmbito administrativo ou judiciai dos direitos e interesses da Sociedade;

(h) Assinar procurações outorgadas pela Sociedade, com a cláusula acf r;ego//a, definindo-se no

instrumento de mandato a finalidade a que se destinam os poderes outorgados, o prazo de sua

duração, que não poderá ser superior a um ano e a forma de atuação dos mandatários;

6.2. Da remuneração: os sócios terão direito a uma retirada a titulo de pró-iabore. a ser fixada

anualmente pelo consenso unânime na reunião dos sócios.

Junia Comercial do Eelodo do CoarA

Certinco regisuo aob o n* 23202192333 em 16/10/2021 da Empiesa ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTOA. CNPJ
4391SS07000ia8 o protocolo 210922371 • 13/10/2021, Autenticação; AADAE3D9P23SA3E142SD88eFg9AF2e73AF51F9E4. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - SecelArla-Geial Para validar esle documenio. acesse htlpiJ/www.Jucsc.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 21/092.237-1 e o
código da segurança A7Hb Esta cópia foi sulonllcada dlgllnlmante a assinada um 16/10/2021 por Lenira Cardoso do Alencar .^eralne — Socrolárla-
Gerai. _ pâg. 5/15
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Cláusula 7* - Das Restrições Concementas às Cotas:

É expressamente vedada a cessão de colas, a qualquer tllulo, em favor de terceiros, as quais somenle

poderão ser vendidas ou cedidas, gratuita ou onerosamente, entre os sócios.

7.1. Na hipótese de algum sócio desejar ceder ou transferir suas cotas, no todo ou em parle,

deverá notificar os demais sócios, informando o número de cotas que deseja transferir, bem

como todas as condições linanceiras do negócio, a fim de exerdtarem o direito de preferência,

na proporção que cada um dos sócios pretendentes mantiver no capital social, tudo dentro de 30

(trinta) dias, contados do recebimento da notificação.

72. Caso o sõdo ofertante não receba resposta de todos os outros sódos, no prazo previsto

no ITEM 6.1., o sódo ofertante poderá, então, transferir suas cotas entre os sócios que tiver

manifestado interesse na aquisição, que será permitida de forma desproporcional à participação

que os interessados mantiverem no capital social, nas condições que ajustarem.

7.3. Se nenhum dos sócios remanescentes manifestar o interesse na aquisição das colas

ofertadas, o sócio ofertante receberá da sodedade importância proporcional à sua parlldpação

no capital sodal. correspondente ao valor patrimonial de suas cotas, considerando ai o valor dos

bens corpõreos e Incorpóreos da sociedade, apurado em Balanço de verificação, levantado em

prazo inferior a 30 (trinta) dias da dala da oferta das cotas, hipótese na qual o pagamento far-se-

á em 24 (vinte e quatro) prestaçóes mensais, iguais e sucessivas, vwicendo-se a primeira

prestação no 60" (sexagésimo) dia após a data do levantamento da supradtada peça contábil,

atuallzando-se o valor das parcelas peio IGP-M (FGV) ou, na falta desta, pelo indica que vier a

substítuMo.

Cláusula 8* - Das Demonstrações Financeiras;

O exercido sodal Inicia-se em 1" de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de

cada exercido será levantado o balanço patrimoniai a ele correspondente e serão preparadas as demais

demonstrações financeiras exigidas por lei (art. 1.065, Código Civil Brasileiro). A sodedade poderá,

mediante deliberações dos sócios representando 3/4 (três quartos) do capital social, levantar balanços

mensais, trimestrais e distribuir os lucros neles evidenciados. Em quaisquer casos, os sócios participarão

nos lucros ou perdas apuradas, na proporção de suas cotas.

8.1. Haverá reunião anual dos sócios, convocada por sódos que representem 3/4 (três

quartos] do capital social, a qual se realizará até o término do quarto mês do ano seguinte ao

exercido findo, com o objetivo de analisar, deliberar e aprovar as cmlas do administrador, de

acordo com as Demonstrações Rnanceíras levantadas, que deverão ficar à disposição dos

sócios, por escrito, até trinta (30) dias antes da data marcada para respectiva Reunião de

JuniD Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 23202192333 em 18/10/2021 da Empresa ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA. CNPJ
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Cotístas. Poderão também ser convocadas reuniões em períodos extraordinários, mediante

convocação do administrador ou por deliberação tomada pelos sócios que detenham 3/4 (trõs

quartas] do capital social.

8.2. A sociedade deliberará, confonne autoriza o artigo 1007 da Lei n" 10.406/2002, sobre

os critérios da distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de participação do

quadro societário.

8.3. É permitida a distribuição antedpada dos lucros do exercício, observadas as

disponibilidades financeiiBs da sociedade e a obrigatoriedade de reposição dos lucros quando a

distribuição antecipada afetar o Capital Social, de acordo com o artigo 1059 da Lei n°

10.405/2002,

Cláusula 9* • Do Falecimento, interdição. Falência Ou Insoívêneta Civil da Sócio

A Sociedade não se dissolverá e. por conseqüência, não entrará em liquidação por morte, interdição,

falânda ou insolvência civil de sócio, desde que os sócios remanescentes, cujas cotas tenham valor

equivalente a 3/4 (trés quartos] do capital social, queiram prosseguir com a atividade.

9.1. Nas hipóteses previstas no capul desta Cláusula, o valor das cotas de propriedade do

sócio falecido, interditado, falido ou Insolvente, será apurado com base nos mesmos

procedimentos previstos no item 6.3.. e o montante assim apurado será pago aos herdeiros do

sócio falecido, ao curador do sócio interditado e ao sindico da massa de l»ns do sócio falido ou

Insolvente, nas condições ali previstas.

9.2. Se os herdeiros do sócio falecido ou o curador do sócio Interditado desejarem

permanecer na Sociedade, em vez de receberem o valor das quotas da capital apurado nos

termos do item anterior, tal somente será possível se sócios remanescentes, cujas quotas

tenham valor equivalente à 3/4 (trás quartos) do capital social, excluídas as ações do sócio morto

ou Interdito, concordarem em a0mi(i-lQ(s) como sócío(5).

Cláusula 10' - Da ExelusSo de Sócio:

Ê facultada a exclusão da Sociedade de qualquer sócio, por justa causa, nas seguintes hipóteses:

(a) violação de cláusula contratual e/ou falta de cumprimento dos deveres sociais;

(b) concorrência desleal;

(c) recusa de prestação de serviço a que se obrigara perante a Sociedade;

(d) comprometimenlo, por ações ou omissões, da sobrevivãncia normal da Sodedada ou do

desenvolvimento e expansão dos seus negódos;

(6) uso indevido da denominação social;

(f) desarmonia ou séria divergência com sócios titulares de cotas correspondentes a mais de 3/4 (três

quartos) do capital social;

(g) superveniência de incapacidade física, mental ou moral;

(h) f»á(lca de atos que Impeçam ou dificultem a condução normal dos negócios sociais; e

Junta Comerciar üo Estado do Coará
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(i) ocorrência de qualquer outro fato que configure justa causa para exclusão.

10.1. A deliberação que excluir sócio só terá validade se tomada por sócios titulares de cotas

correspondentes, no mínimo, a 3/4 (três quartos) do capital social, e será tomada em reunião

que deverá ser convocada especialmente para tal fim.

10.2. Aprovada a exclusão de sócio, os seus haveres serão apurados com base no valor

patrimonial das cotas do referido sócio, mediante balanço patrimonial da Sociedade, levantado

com base na data de aprovação da exclusão, e os seus haveres lhe serão pagos nas condições

estabelecidas no item 6.3.

10.3. Os sócios remanescentes poderão optar pelo suprimento da cola do excluído ou pela

redução do capitai social, conforme a deliberado pelo voto dos sócios titulares de cotas

correspondentes, no minimo, a 3/4 (três quartos] do capital social.

Cláusula 11'- Das deliberações soclaíB:

Com exceção das regras especiais previstas neste instrumento, todas as demais matérias a serem

votadas pelos sócios, sejam ou não objeto de aditamento ao Contrato Social, as deliberações serão

tomadas em reunião de cotistas e pautar-se-ão na decisão representada pelos votos do(s) cotista(s) que

representem 3/4 (três quartos) do capital social, excetuando-se ainda aquelas matérias que dependam de

quorum diferenciado, previstas neste contrato ou na Lei 10.406/2002, cujas deliberações vincularão todos

os sócios, inclusive os ausentes ou dissidentes.

Cláusula 12*»Das Reuniões de Sócios:

i-taverã reuniões de sócios sempre que necessário, por convocação do administrador, com antecedência

mínima de 8 (oito) dias da data da reunião, mediante envio aos sócios de comunicação por escrito ou

publicação de editais m avisos.

12.1. As formalidades de convocação serão dispensadas, ou serão consideradas supridas: (í)

se todos 08 sócios comparecerem à reunião; ou (ii) se todos os sódos declararem, por escrito,

estarem cientes do local, data e hora em que será realizada a reunião e de sua ordem do dia.

12.2. A reunião não se realizará se todos os sócios decidirem, por escrito, a respeito da

matéria que seria objeto dela.

12.3. As deliberações tomadas em conformidade com a lei e este Contrato Social ̂ nculam

todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

12.4. Além dos demais casos previstos neste Contrato Social, haverá reuniões de sócios para

deliberar a respeito das seguintes matérias;

(a) aprovação das contas da administração;

(b) destino a ser dado aos lucros líquidos porventura apurados pela Sociedade ou cobertura dos

prejuízos havidos no exercido;

(c) designação de administradores, caso venha a ser feita através de ato em separado daste

Contrato Social;

Junia Comercial da Estado do Coará
íB\ Cortinco registro sob o n' 23202192333 em 18/10/2021 da Empresa ICZ GRAVAÇÕES. PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA. CNPJ

43915607000168 e protocolo 210922371 • 13/10/2021. Autenticação; AADAE309F23S43E142SDBS6PgS/U=2673APS1 P9E4. Lanira Cardoso de
Alencar Seraine - Secrelãrla.Geral. Para validar este documento, acesse hltp://www.Jucec.ce.gov.br a Inlorme n° do protocolo 21/092.237-1 e o
código de segurança A7Hb Esta cãpla fo) autenllcadu dlgllalmenls e assinada em 16/10/2021 por Lenira Cardoso de Atencary^ralrie — Sacretárla-
Geriil. pâo.8/15
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(d) destituição de administradores;

(e) modo e valor da remuneração de administradores;

(() alteração deste Contraio Social;

(g) incorporação da Sociedade em outra ou de outra por esta ou sua fusão;

(h) dissolução e cessação do estado de liquidação da Sociedade;

(i) nomeação de liquídantes e julgamento das suas contas;

(j) pedido de recuperação judicial ou extra-judicial ou de auto-falêncía;

(k) designação e destituição de auditores extemos.

12.5. A reunião inslalar-se-á; (i) em primeira convocação se presentes sócios cujas cotas

tenham valor equivalente, no mínimo, a 3/4 (três quartos} do capital social; e (il) em segunda

convocação, com qualquer número de sócios.

12.6. As deliberações na reunião de sócios serão tomadas respeitado o quorum deliberativo

previsto neste contrato ou na lei.

12.7. Dos trabalhos da reunião de sócios e de suas deliberações será lavrada ata, assinada

pelos presentes, que deverá ser arquivada na sede da Sociedade e apresentada dentro dos 30

(trinta) dias subseqüentes à sua realização ao Registro Público de Empresas Mercantis, para

arquivamento.

Cláusula 13' - Da Dissolução e Uouldacâo:

A sociedade somente se dissolverá nos seguintes casos:

(a) deliberação de sócios que representem, no mínimo, 3/4 (três quartos) do valor do capital social;

(b) falta de plumiidade de sócios, não reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dia$;e

(c) extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar, se for o caso.

13.1. Se vier a ser liquidada a sociedade, nos casos previstos em lei, ou pela deliberação dos

sócios, o patrimônio social será rateado e a eles (sócios) distribuído ou suportado, na proporção

da participação de cada um no capital social, com observância dos preceitos a que se refere a

legislação em vigor, devendo o liquidante ser nomeado pelos próprios sócios na mesma reunião

que deliberar a dissolução e liquidação da sociedade.

Ctáusula 14*-Do Conselho Fiscal:

A sociedade não tem Conselho Fiscal, consoante Oculta a lei civil brasileira. Todavia, sócios

representando mais de 3/4 (três quartos) do valor do capital social, poderão deliberar ínstituf-lo e a ala da

reunião que assim o fizer será arquivada no Registro Público de Empresas Mercantis, e o seu

funcionamento, que não tem caráter executivo, dar-se-á na forma e nos limites previstos na legislação de

regência (Artigos 1.066a 1.070 da Lein°. 10.406, de 10.01.2002-Código Civil Brasileiro).

Cláusula 15* - Das Declaração dos Administradores;

Os Administradores nomeados declaram, sob as penas da lei, que não estão Impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar

?..> Junta CamordBl do Esteidocto Cesrá
!B\ CartiTico feglslro soB o n» 23202192333 om 18/10/2021 da Emprosa ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA. CNPJ
^ 43915507000168 O prol<x«lo 210922371 • 13/10/2021. Autenticação: AADAE309P23543E142S08a6F99AF2673AFS1F9E4. Lsnira Cardoso dc

Alencar Seraino - Secralária-Gerol. Para validar este documento, acesse lillp://www.Jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/092.237-1 e o
cddlgo de segurança A7Hb Esta cópia (oi autenticada digllnimonie e assinada em 18/10/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne — Secretária-
Gerai. pág. 9/15
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sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que lemporaríamente, o acesso a cargos públicos; ou por

orime faíimcntar, de prevaricação, peita ou suborno, peculato, concussâo; ou contra a economia popular,

o sistema financeiro nacional, as normas de defesa da concorrência, as relações de consumo, fé pública,

ou contra a propriedade.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em uma única via, elegendo o

FORO da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, como o competente para dirimir eventuais

controvérsias relacionadas com este Contrato Social, a Sodedade e seus Sócios.

Fortaleza - CE, 08 de outubro de 2021.

JOSÉ RAIMUNDO DE LIMA

RG no. 203073190 - CPF(),4F) 675.449.24340

Astlflaiura avaim ia CanircaçSo Oigitai

ANTONlO ISAIAS PAIVA DUARTE

RG n>04427$2< 5SP/CE- CPF <UF) 665.919263-15

Aseinalura alrovis de Conrcsfia Oigllal

CARLOS ARISTIDES DE ALMEIDA PEREIRA

RG n» B7002513223-SSP'CE - CPF (MF) 923.172273-53

AsainatuQ através de Ceitfic&fée Oioilai

Visto do Advogado:

Carios Efnm Pinheiro Freitas

OAB/CE 7.613

Asiinatiia através do Comlicaçéo Digital

Junta Comercial do Estado do Cearé

Csnínco registro sob o n° 23202192333 em 18/10/2021 da Empresa ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTOA, CNPJ
4391550700018B e protocolo 210922371 - 13/10/2021. Aulenlicaçâo; AAOAE3D9F23543E142S068eF99AP2e73AF51F9E4. Lenirs Cardoso de
Alencar Seralne - Secreléria-Geral. Para validar este documento, acesse hilpV/www.jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 21/092.237-1 e o
cúcllgo do segurança A7Hb Esta aépla foi aulentlcada digitalmenie o assinada em 18/10/2021 por Lenira Cardoso de AloncarâBraltio - Seeretárla-

Gofsl- ^ pég. 10/15
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Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

.

proc. 0^^ C^^/202M
FLS. —

Rub,

21/092.237-1 ICEP2100544700 22/06/2021

Identificação do(s) Asslnante(s)

685.919.263-15 lANTONIO ISAIAS PAIVA DUARTE

Assinado utilizando o(s) segulnle(s) selo(s) do gc.vcbr 1'SL..

Selo Ouro - Certificado Digital

Data Assinatura

08/10/2021

923.172.273-53 CARLOS ARISTIDES ALMEIDA PEREIRA

Assinado utilizando o(s) seguinlefs) aelo(s} do 9 'Ub^- '81,

Selo Ouro - Certificado Digital

675.449,243-00 IJOSE RAIMUNDO DE LIMA

Assinado utilizando o(s) seguinle(s) selofs) do g'.jubr -üIISm.

Selo Ouro - Certificado Digitai

I  "iN. I

113/10/2021

113/10/2021

Junta Csmordal do Estado do Caate

Cartirico ragisiro sob o n* 23202192333 em 18/10/2021 da Empresa ICZ GRAVAÇÕES. PARTTCIPACCES E ENTRETENIMENTOS LTDA. CNPJ
43915507000188 a protocolo 210922371 • 13/1D/2021. Autenticação: AA0AE309F23543E14250e86F99AF2673AF51F9E4. Lenira Cardoso de
Alencar Seraine - Seeretdria-Geral. Para validar este documento, acesse htlp'//vvww.Jucec.ce.govi}r a informe n* do protocolo 21/092.237-1 e o
código du soguiança A7Hb Esto cópia foi eulenllcada dlgltajmanle e assinada em 18/10/2021 por Lenira Cardoso do Alencaraeraine — Sscretória-
Geral. pâg. 11'15
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, ANTONIO ISAIAS PAIVA DUARTE , BRASILEIRA, DIVORCIADO,

EMPRESÁRIO, DATA DE NASCIMENTO 12/01/1975, RG N° 98002282381 SSP-CE.

CPF 685.919.263.15, RUA OSVALDO CRUZ. N° 540, APTO. 24, BAIRRO MEIRELES,

CEP 60125-150, FORTALEZA - CE, DECLARO. SOBAS PENAS DA LEI, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Fortaleza, 08 de outubro de 2021.

ANTONIO ISAIAS PAIVA DUARTE

Assinado dlgiialmente por certificação A3

Junla CerrrefcisJ do Estado do CsorA

Csrtiflco registro soo o n* 23202192333 em 1S/10/20Z1 da Empresa ICZ GRAVAÇÕES. PARTfCIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ
43916907000168 a prolocoto 210922371 - 13/10/2021. AutenllcaçSo: AADAE3D9P23543E142ãD6eeF99AF2673AFS1FgE4. Lenira Cardoso da
Ajerear Seralna • Secrelârla-Geral. Para validar esla documanlo, acesso hi)p^//www.|ucec.ca.gov,br e informe n' de protocolo 21/092.237.1 e o
código do segurança A7Hb Esla cópia Tol autenticada digllaimonte e assinada om 18/10/2021 par Lenira Cardoso de AioncafjSoral^e - Secretária.
Gerai.



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil • SINREM j ̂  _
Governo do Estado do Ceará i FLo.
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará I
Junta Comercial do Estado do Ceará i

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o alo. assinado digilalmcnlc, da empresa ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E
ENTRETENIMENTOS LTDA. de NIRE 2320219233-3 c protocolado sob o número 21/092.237-1 em 13/10/2021.
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 23202192333, cm 18/10/2021. O ato foi deferido
clelronicamente pelo cxaminador Ana Rafiiclla Nogueira Bruz.

Certifica o registro, a SecreUlria-Gcml, Lcnini Cardoso de Alenc.-ir Scrainc. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio cictrôiiico do PoruI de Serviços / Validar Documentos (htips://portaiscrviuos.juccc.ec.gov.br/Portai/pascs/
imagemProccsso/víBUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Documento Principal

CPF Nome

923.172.273-53 CARLOS ARISTIDES ALMEIDA PEREIRA

Assinado utilizando a(s] seguintc{s) selo(s) do g f .

Selo Ouro - Certificado Digital

685.919.2()3-I5 ANTONlO ISAIAS PAIVA DUARTE

Assinado utilizando o(s) scguintc(s} sc1ü(s) do tn...

Selo Ouro - Certificado Digital

675.449.243-00 JOSB RAIMUNDO DE LIMA

Assinado utilizando o(s} scguinic(s) sclo(s) do g T _

Seio Ouro • Certificado Digital

Deciuracao Documento Principal

1 _ _ _ ÁSsilÍBlItéfS) - .•

CPF Nome

685.919.263-15 ANTONIO ISAIAS PAIVA DUARTE

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selofs) do g vb- ?>...

Selo Ouro - Certificado Digitai

Data dc inicio dos efeitos do registro (art. 36. Lei 8.934/1994): 08/10/2021

CPF Nome Data Assinatura

685.919.263-15 ANfONlOISAIAS PAIVADUARTE 08/10/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) seloCs) do g Mbi . m...

Selo Ouro - Certificado Digital

Duta AssioQtara

13/10/2021

08/10/2021

13/I0/202J

Data Assinatura

08/IO/202I

A euicncídade desse documento pode ser conferida no nortal
número do protocolo 21/092.237-1.

; informando o

Junta Comercial do Estado ao Ceara
Certifico registro sob o rr» 23202192333 em 18/10/2021 da Emprese ICZ GRAVAÇÕES. PAFtTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA. CNPJ
43915S070001B8 e protocolo 210922371 • 13/10/2021. Autenticação: AAOAE3DBP23543E142SDB86F99AF2673APS1PãE4. Lenlra Cardoso de
Alencar Serslne • Secrelária-Geral, Para validar esta doeumento, acesse htlp://www.Jucec.ca.Oov.br e Informa n° do protocolo 21/092.237-1 e o
código de segurança A7Hb Esta cópia foi autenticada dlgllalmenlee assinada em 18/10/2021 pot Loníra Cardoso de Alencar .Ser8ir)e — Secretaria-
Geral. -LÍ..---./ Pá9'
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Dacumenio assinada eletronicamente por Ana Rafaclla Nogueira Broz, Servldor(a) Público(a), em
18/10/2021, às 16:47.

rcr
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A auiencidade desse documento pode ser conferida no |
número do protocolo 2I/Ú92.237-1.

luccc infotinando o

Junta Comercial do Estado do Ceará

COflinco registro sob o n« 23202192333 em 18/10Í2021 da Empresa tCZ GRAVAÇÕES. PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTOA, CNPJ
4391S507000iae o protocolo 210922371 - 13/10/2021. Aulonllceçao: AADAE3DgF23543E142SD88eFgBAP2e73AF51PeE4. Lenlrs Cardoso de
Alencar Seraine - Secrelário-Geral. Pata validar eila documenlo. acesse htlp;//wwvr,Jucec.ca.eDv.br e inlorms do protocolo 21/092,237-1 e o
cddlgo de segurança A7Hb Esta cópia lot autenticada digitalmenie e assinada em 13/10/2021 por Lunlra Cardoso de Alencar Seraltie — Secretárla-
Oeral, r Pág. 14/15



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registro Digita!

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

Identiricação do(s) Assinante(s)

CPF

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE
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Fortaleza, segunda-feira, 18 de outubro de 2021

\\
\\

Junta Comerdsl do Estado do Ceará
Cenmco registro sob o n° 23202192333 em 16/10/2021 da Empresa ICZ GRAVAÇÕES. PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIME/TTOS LTDA, CNPJ
43915507000188 o protoaolo 210922371 - 13/10/2021. Aütentlcsç8o: AADAE3D9F23543E1425D8e6F95AP2673AF91P0E4. Lsnlra Cardoso do
Alencar Seralne - Secretãiia-Geral. Para validar este documento, acesse htlpJ/Www.Jucec.ce.gov.br e Informe n° do protocolo 21/092.237-1 e o
código do segurança A7Hb Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinoda em 18/10/2021 por Lenlra Cardoso de Alencarâeraine — Secretárta-
Garal. pég. 15/15
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3' Aditivo ao Contrato Social

ICZ GRAVAÇÕES. PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTOA

CNPJ nM3.91S.507/0001-88-NIRE (JUCEC) 23.202.192333-3, de 18/10/2021

Pelo presente instrumento particular, AntOniq Isaias Paiva Duarte, brasileiro, divorciado,

empresário, titular da Cédula de identidade Civil (RG) n" 96.002.262.381 SSP/CE e do CPF n"

685.919.263-15. Natural de Santa Quitéria/CE, nascido em 12/01/1975, residente e domiciliado a

Rua Oswaido Cruz, n." 540, Apto. 24. Bairro: Aldeota, CEP 60.125-150. Edifício Sanford

Condominium, Fortaleza - CE, Carlos Aristides Almeida Pereira, brasileiro, casado em

separação total de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil (RG) n"

97002513229 SSP/CE e do CPF n" 923.172.273-53. natural de Fortaleza/CE, nascido em

10/12/1981, residente e domiciliado à Avenida Cel. Miguel Dias. n* 1010. 2" Mdar, Apto. 201,

Torre Tribeca, Bairro: Patriollno Ribeiro, CEP 60.810-160, Fortaleza - CE e José Raimundo De

Lima, brasileiro, solteiro, músico, portador da Cédula de Identidade Civil (RG) 203073190 e do

CPF 675.449.243-00, natural de Limoeiro do Norte/CE. nascido em 28/03/1971, residente e

domiciliado na Rua Raimundo Alves da Silva, n" 239, Bairro: Centro, CEP 62.880-025, Horizonte

- CE. únicos sócios da ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA.,

sociedade empresarial de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n."

43.915.507/0001-88, registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará - JUCE sob o (NIRE)

23.202.192333-3, despacho de 18/10/2021, com sede na Rua Professor Carlos Lobo. n." 100,

Sala 04, Bairro: Parque Manibura, CEP 60.821-740, em Fortaleza/CE, vêm, ADJTAR pela 3*

(terceira) vez o Contrato Social, mediante o que segue:

ClAusula 1'- DaAlienacAo de quotas:

O sócio Antônio isaias Paiva Duarte aliena por doação a quantia de 1.000 (mil) quotas de capital

social que detém na sociedade, em valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), em favor de Everton

RABELO Duarte, brasileiro, maior, solteiro, natural de Fortaleza/CE, nascido em 03/12/1997,

inscrito junto ao CPF(MF) sob o n.® 033.965.773-10, portador do RG 2006009049711/SSP/CE,

residente e domiciliado à Rua Tibúrcio Cavalcante, n.® 170, CEP 60.125-100, Bairro Meireles,

Fortaleza/CE.

1.1. Os sócios remanescentes aquiescem com a doação das quotas ultimada pelo sócio Antônio

Isaias Paiva Duarte em favor de everton Rabelo Duarte, e assim sendo renunciam,

expressamente, ao direito de preferência na aquisição das quotas doadas.

tJunla Comercial do Eelado do Ceará
CerlKlco reglslro sob o 8236019 em 18/08/2023 ds Empresa 1C2 GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTOA. CNPJ
43915507000188 e prolocolo 231300778 - 04/08/2023. AulenlIcaçAo: 6328201A70A82EA7135044C561AA458F70CDBA68. CAROLINA PRICE
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse hllp://VirwwJucec.ca.90v.br e Informe n' do prciocoto 23/130.077.6 e
o código da segurança 7xeZ Esla cóple foi autenticada dlgltalmenle e assinada em 16/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO
Presidente. pôfl. 3/18
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ClAusula 2* - Da Composição do Quadro Societário

Dada a alienação de quotas disposta na Cláusula anterior, o capital social da sociedade persiste

em RS 10.000,00 (dez ml! reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas de capital, cada uma delas

no valor unitário de R$ 1,00, assim distribuído:

José Raimundo de Lima
Antônio Isaias Paiva Duarte

Carlos Aristides Almeida Pereira

Everton Rabelo Duarte

'  TrôtiT

Capitai Social

N®. de cotas Valor (RS) %

3.000 3.000,00 30

2.100 2.100,00 21

3.900 3.900,00 39

1.000 1.000,00 10

10.000 10.000,00 100®/o

ClAusula 3»- Da Imutabilidade das Demais ClAusulas:

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato Social editado

ClAusula 4»- da CowsqlidacAo

As PARTES decidem consolidar o Contraio Social e demais aditivos, nos seguintes termos;

CONSOLIDAÇÃO 00 CONTRATO SOCIAL

ICZ GRAVAÇÕES. PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA

CNPJ(MF} 43.915.507/0001-88 - NIRE 23.202.192333-3, de 18/10/2021

Antônio Isaias Paiva Duarte, brasileiro, divorciado, empresário, titular da Cédula de Identidade

Civil (RG) n" 98.002.282.381 SSP/CE e do CPF n® 685.919.263-15, Natural de Santa Quitéria/CE,

nascido em 12/01/1975, residente e domiciliado a Rua Oswaido Cruz, n.® 540, Apto. 24. Bairro:

Aldeota. CEP 60.125-150, Edifício Sanford Condominium, Fortaleza - CE, Carlos Aristides

Almeida Pereira, brasileiro, casado em separação total de bens, empresário, portador da Cédula

de Identidade Civil (RG) n° 97002513229 SSP/CE e do CPF n® 923.172.273-53, natural de

Fortaleza/CE, nascido em 10/12/1961, residente e domiciliado à Avenida Cel. Miguel Dias, n®

1010, 2® Andar, Apto. 201, Torre Trlbeca, Bairro: Patrloilno Ribeiro, CEP 60.810-160, Fortaleza -

CE e JdsE Raimundo De Lima, brasileiro, solteiro, músico, portador da Cédula de identidade Civil

(RG) 203073190 e do CPF 675.449.243-00, natural de Limoeiro do Norte/CE, nascido em

28/03/1971, residente e domiciliado na Rua Raimundo Alves da Silva, n® 239, Bairro: Centro, CEP

62.880-025. Horizonte - CE. únicos sócios da ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E

ENTRETENIMENTOS LTDA., sociedade empresarial de direito privado, devidamente inscrita no
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CNPJ sob o n." 43.915.507/0001-86. registrada na Junta Comercial do Estado do Ceará - JUCE

sob o (NIRE) 23.202.192333-3, despacho de 18/10/2021, com sede na Rua Professor Carlos

Lobo, n." 100, Sala 04, Bairro: Parque Manibura, CEP 60.821-740, em Fortaleza/CE, decidem

CONSOLIDAR o Contrato Social e seus aditivos, nos seguintes termos:

Cláusula 1* - Da Razão Social e enderece:

A empresa girará sob o nome empresarial ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E

ENTRETENIMENTOS LTDA, e terá sede e endereço na Rua Professor Carlos Lobo, n." 100, Sala

04, Bairro Parque Manibura, Fortaleza/CE, CEP 60.821-740.

1.1. A sociedade utilizará o nome de fantasia ZÉ CANTOR.

1.2. Para consecução de seus objetivos sociais, a empresa poderá, a qualquer tempo, criar,

alterar ou extinguir estabelecimentos filiais, agências, sucursais em qualquer parte do território

nacional ou fora dele, mediante alteração devidamente arquivada na Junta Comercial.

Cláusula 2* - Do Início c Prazo de Duração:

A sociedade iniciou suas atividades em 18.10.2021 e terá prazo indeterminado.

Cláusula 3*- Obleto Social:

A sociedade tem como objeto social as seguintes atividades;

5911-1/99 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS

DE TELEVISÃO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;

5911-1/02 - PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE;

5920-1/00 - ATIVIDADES DE GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA;

6463-8/00 - OUTRAS SOCIEDADES DE PARTlCIPACAO, EXCETO HOLDINGS;

7319-0/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;

7490-1/05 - A6ENCIAMENT0 DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS

E ARTÍSTICAS;

7739-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO

TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES;

9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL

9001-9/99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

Cláusula 4' - Capital Social:
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O capital social inicial será de RS 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas

no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, assim distribuídas:

José Raimundo de Uma

Antônio Isaias Paiva Duarte

Carlos Aristides Almeida Pereira

Everlon Rabelo Duarte

'  I Total

Capital Social

N". de cotas Valor (R$) %

3.000 3.000,00 30

2.100 2.100,00 21

3.900 3.900,00 39

1.000 1.000,00 10

10.000 10.000,00 100%

4.1. Os Sócios integrallzam o total das cotas subscritas em moeda corrente nacional, cuja

quantia desde logo repassam à Sociedade, no ato de assinatura deste contrato.

4.2. Cada cota dá direito a um voto nas deliberações sociais.

4.3. As cotas são indivisiveis perante a Sociedade.

4.4. Os titulares das cotas estão impedidos de utilizá-las para garantir obrigação destes

perante terceiros, sendo certo que a totalidade das cotas está gravada com a cláusula de

incomunicabilidade e impenhorabilidade para qualquer efeito.

4.5. O capital poderá ser aumentado a qualquer tempo, através de deliberação tomada por

voto de sócios representando no mínimo 3/4 (três quartos) do capital social, fazendo-se a

integraiização em moeda corrente, bens e/ou acervos originários de outras empresas, além de

lucros e reservas capitalizáveis, inclusive de realização de bens.

4.6. A reunião convocada para a finalidade do Inciso 4.5. somente se instalará com a presença

de sócios que representem a 3/4 (três quartos) do capital social.

4.7. A renúncia ao direito de preferência por qualquer dos sócios, permitirá aos demais

sócios interessados a subscrição do aumento remanescente, na proporção de suas respectivas

participações sociais.

4.8. A responsabilidade de cada um dos sócios, nos termos do artigo 1.052, da Lei

10.406/2002, é restrita ao valor de suas cotas. Todavia, os sócios respondem solidariamente

pela integraiização do capital social.

4.9. A sociedade se utilizará da Lei das Sociedades Anônimas, de modo subsidiário, no caso das

dúvidas e omissões das condições societárias.

4.10. Os sócios firmarão entre si um Acordo de Cotistas, regulando as particularidades do

negócio jurídico.

4.11. A sociedade poderá fazer distribuição de lucros de modo desproporcional, nas condições

em que a Lei assim permitir.
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Cláusula 5' - Administração da Sociedade:

A administração'e representação da Sociedade será exercida pelos sócIo^NTÔNiO: jlSAIÁS'

PAIVA DUARTE'e GA.EU-OS ARISTIDES ALMElDA-PERElftítóque atuarão sempre em conjunto, e

que exercerão suas funções independentemente de caução.

5.1. Dos Dodaras da administração:

0(s) administrador(es) da Sociedade terá(ão} as atribuições e os poderes conferidos por lei aos

que administram sociedade empresária do tipo limitada, podendo praticar, todo e qualquer ato

necessário ao regular funcionamento da Sociedade, tais como, exempiífícativamente;

(a) Representar a Sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele. Inclusive perante

autarquias, sociedades de economia mista e entidades municipais, estaduais e federais,

dispondo de poderes para em nome da Sociedade transigir, renunciar, fazer acordos e contrair

obrigações;

(b) Abrir e movimentar contas bancárias, fazendo depósitos, emitindo cheques, requerendo

extratos bancários e quaisquer outras informações a seu respeito;

(c) Emitir, títulos de qualquer natureza;

(d) Celebrar contratos de qualquer natureza, públicos ou privados;

(e) Contratar e demitir funcionários;

(f) Nomear prepostos em nome da sociedade, com poder de decisão, para flns de representar

os interesses da Sociedade em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal;

(g) Assinar procurações outorgadas pela Sociedade, com a cláusula ad judicia, sempre que

necessário à defesa no âmbito administrativo ou judicial dos direitos e interesses da Sociedade;

(h) Assinar procurações outorgadas pela Sociedade, com a cláusula ad negotia, definindo-se no

Instrumento de mandato a finalidade a que se destinam os poderes outorgados, o prazo de sua

duração, que não poderá ser superior a um ano e a forma de atuação dos mandatários;

5.2. Da remuneração: os sócios terão direito a uma retirada a titulo de pró-labore, a ser fixada

anualmente pelo consenso unânime na reunião dos sócios.

É expressamente vedada a cessão de cotas, a qualquer titulo, em favor de terceiros, as quais

semente poderão ser vendidas ou cedidas, gratuita ou onerosamente. entre os sócios.

6.1. Na hipótese de algum sócio desejar ceder ou transferir suas cotas, no todo ou em parte,

deverá notificar os demais sócios, informando o número de cotas que deseja transferir, bem

como todas as condições financeiras do negócio, a fim de exercitarem o direito de preferência.
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na proporção que cada um dos sócios pretendentes mantiver no capital social, tudo dentro de

30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação.

6.2. Caso o sócio ofertanie não receba resposta de todos os outros sócios, no prazo previsto

no ITEM 6.1., o sócio ofertante poderá, então, transferir suas cotas entre os sócios que tiver

manifestado interesse na aquisição, que será permitida de forma desproporcional à participação

que os interessados mantiverem no capital social, nas condições que ajustarem.

6.3. Se nenhum dos sócios remanescentes manifestar o interesse na aquisição das cotas

ofertadas, o sócio ofertante receberá da sociedade importância proporcionai à sua participação

no capital social, correspondente ao valor patrimonial de suas cotas, considerando ai o valor dos

bens corpóreos e incorpóreos da sociedade, apurado em Balanço de verificação, levantado em

prazo inferior a 30 (trinta) dias da data da oferta das cotas, hipótese na qual o pagamento far-se-

á em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira

prestação no 60° (sexagésimo) dia após a data do levantamento da supracitada peça contábil,

atualizando-se o valor das parcelas pelo IGP-M (FGV) ou, na falta deste, pelo índice que vier a

substitul-lo.

Cláusula 7* - Das Demonstrações Financeiras:

O exercício social inicia-se em 1° de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao

fim de cada exercido será levantado o balanço patrimonial a ele correspondente e serão

preparadas as demais demonstrações financeiras exigidas por lei (art. 1.065, Código Civil

Brasileiro). A sociedade poderá, mediante deliberações dos sócios representando 3/4 (trás

quartos) do capital social, levantar balanços mensais, trimestrais e distribuir os lucros neles

evidenciados. Em quaisquer casos, os sócios participarão nos lucros ou perdas apuradas, na

proporção de suas cotas.

7.1. Haverá reunião anual dos sócios, convocada por sócios que representem 3/4 (três

quartos) do capital social, a qual se realizará até o término do quarto mês do ano seguinte ao

exercício findo, com o objetivo de analisar, deliberar e aprovar as contas do administrador, de

acordo com as Demonstrações Financeiras levantadas, que deverão ficar à disposição dos

sócios, por escrito, até trinta (30) dias antes da data marcada para respectiva Reunião de

Cotístas. Poderão também ser convocadas reuniões em períodos extraordinários, mediante

convocação do administrador ou por deliberação tomada pelos sócios que detenham 3/4 (três

quartos) do capital social.
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7.2. A sociedade deliberará, conforme autoriza o artigo 1007 da Lei n® 10.406/2002, sobre os

critérios da distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de participação do

quadro societário.

7.3. É permitida a distribuição antecipada dos lucros do exercício, observadas as

disponibilidades financeiras da sociedade e a obrigatoriedade de reposição dos lucros quando a

distribuição antecipada afetar o Capital Social, de acordo com o artigo 1059 da Lei n®

10.406/2002.

Cláusula 8* - Do Falecimento. Interdição. Falência Ou Insoivência Civil de Sócio

A Sociedade não se dissolverá e, por conseqüência, não entrará em liquidação por morte,

interdição, falência ou insoivência civil de sócio, desde que os sócios remanescentes, cujas

cotas tenham valor equivalente a 3/4 (três quartos) do capital social, queiram prosseguir com a

atividade.

8.1. Nas hipóteses previstas no caput desta Cláusula, o valor das cotas de propriedade do

sócio falecido, interditado, falido ou insolvente, será apurado com base nos mesmos

procedimentos previstos no item 6.3., e o montante assim apurado será pago aos herdeiros do

sócio falecido, ao curador do sócio interditado e ao síndico da massa de bens do sócio falido ou

insolvente, nas condições ali previstas.

8.2. Se os herdeiros do sócio falecido ou o curador do sócio Interditado desejarem

permanecer na Sociedade, em vez de receberem o valor das quotas de capital apurada nos

termos do item anterior, tal somente será possível se sócios remanescentes, cujas quotas

tenham valor equivalente ã 3/4 (três quartos) do capital social, excluídas as ações do sócio

morto ou interdito, concordarem em admitl-lo(s) como s6cio(s).

Cláusula 9*- Da Exclusão de Sócio:

É facultada a exclusão da Sociedade de qualquer sócio, por Justa causa, nas seguintes

hipóteses:

(a) violação de cláusula contratual e/ou falta de cumprimento dos deveres sociais;

(b) concorrência desleal;

(c) recusa de prestação de serviço a que se obrigara perante a Sociedade;

(d) comprometimento, por ações ou omissões, da sobrevivência normal da Sociedade ou do

desenvolvimento e expansão dos seus negócios;

(e) uso indevido da denominação social;
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(f) desarmonía ou séria divergência com sócios titulares de cotas correspondentes a mais de

3/4 (três quartos) do capitai social;

(g) superveniêncla de incapacidade física, mental ou moral;

(h) prática de atos que impeçam ou dificultem a condução normal dos negócios sociais; e

(i) ocorrência de qualquer outro fato que configure justa causa para exclusão.

9.1. A deliberação que excluir sócio só terá validade se tomada por sócios titulares de cotas

correspondentes, no mínimo, a 3/4 (três quartos) do capital social, e será tomada em reunião

que deverá ser convocada especialmente para tal fim.

9.2. Aprovada a exclusão de sócio, os seus haveres serão apurados com base no valor

patrimonial das cotas do referido sócio, mediante balanço patrimonial da Sociedade, levantado

com base na data de aprovação da exclusão, e os seus haveres lhe serão pagos nas condições

estabelecidas no item 6.3.

9.3. Os sócios remanescentes poderão optar pelo suprimento da cota do excluído ou pela

redução do capital social, conforme a deliberado pelo voto dos sócios titulares de cotas

correspondentes, no mínimo, a 3/4 (três quartos) do capital social.

Cláusula 10*- Das deliberações sociais:

Com exceção das regras especiais previstas neste instrumento, todas as demais matérias a

serem votadas pelos sócios, sejam ou não objeto de aditamento ao Contrato Social, as

deliberações serão tomadas em reunião de cotístas e pautar-se-ão na decisão representada

pelos votos do(s) cotista(s) que representem 3/4 (três quartos) do capital social, excetuando-se

ainda aquelas matérias que dependam de quorum diferenciado, previstas neste contrato ou na

Lei 10.406/2002, cujas deliberações vincularão todos os sócios, inclusive os ausentes ou

dissidentes.

Cláusula 11* - Das Reuniões de Sócios:

Haverá reuniões de sócios sempre que necessário, por convocação do administrador, com

antecedência mínima de 8 (oito) dias da data da reunião, mediante envio aos sócios de

comunicação por escrito ou publicação de editais ou avisos.

11.1. As formalidades de convocação serão dispensadas, ou serão consideradas supridas: (I)

se todos os sócios comparecerem à reunião; ou (ii) se todos os sócios declararem, por escrito,

estarem cientes do local, data e hora em que será realizada a reunião e de sua ordem do dia.

11.2. A reunião não se realisrá se todos os sócios decidirem, por escrito, a respeito da

matéria que seria objeto dela.
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11.3. As deliberações tomadas em conformidade com a lei e este Contrato Social vinculam

todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

11.4. Além dos demais casos previstos neste Contrato Social, haverá reuniões de sócios para

deliberar a respeito das seguintes matérias:

(a) aprovação das contas da administração;

(b) destino a ser dado aos lucros líquidos porventura apurados pela Sociedade ou cobertura dos

prejuízos havidos no exercício;

(c) designação de administradores, caso venha a ser feita através de ato em separado deste

Contrato Social;

(d) destituição de administradores;

(e) modo e valor da remuneração de administradores:

(f) alteração deste Contrato Social;

(g) incorporação da Sociedade em outra ou de outra por esta ou sua fusão;

(h) dissolução e cessação do estado de liquidação da Sociedade;

(i) nomeação de liquidantes e julgamento das suas contas;

0) pedido de recuperação judicial ou extra-Judicíal ou de auto-falência;

(k) designação e destituição de auditores extemos.

11.5. A reunião instalar-se-á: (i) em primeira convocação se presentes sócios cujas cotas

tenham valor equivalente, no mínimo, a 3/4 (trãs quartos) do capital social; e (il) em segunda

convocação, com qualquer número de sócios.

11.6. /^s deliberações na reunião de sócios serão tomadas respeitado o quorum deliberativo

previsto neste contrato ou na lei.

11.7. Dos trabalhos da reunião de sócios e de suas deliberações será lavrada ata, assinada

pelos presentes, que deverá ser arquivada na sede da Sociedade e apresentada dentro dos 30

(trinta) dias subseqüentes à sua realização ao Registro Público de Empresas Mercantis, para

arquivamento.

2*-DaDIss * lÜliiiStl-Kl-J

A sociedade somente se dissolverá nos seguintes casos:

(a) deliberação de sócios que representem, no mínimo, 3/4 (três quartos) do valor do capital

social;

(b) falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias; e

(c) extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar, se for o caso.

Junia Comeitdal âo Estado do Ceará

Conifico registro sob o rt" 6236019 em 18/00/2023 de Empresa ICZ GRAVAÇÕES. PARTICIPAÇÕES EENTRETCNIMENTOS LTDA, CNPJ
43915507000186 e protocolo 231300778 - 04/08/2023. Aulontieaçáo: 632B201A7DA82EA7135D44C561AA458F70C0BA6a. CAROLINA PRICE
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidenta. Para validar este documento, acesso hltp://www.ju<»c.ce.gov.t>r e informe n® do protocolo 23/130.077.8 e
o cddigo ds segurança 7xoZ Esta cdpis foi outenticada digitalmante e assinada em 16/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO
Piesidente. pég, 11/18
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12.1. Ss vier a ser liquidada a sociedade, nos casos previstos em lei, ou pela deliberação dos

sócios, o patrimônio social será rateado e a eles (sócios) distribuído ou suportado, na proporção

da participação de cada um no capital social, com observância dos preceitos a que se refere a

legislação em vigor, devendo o liquídante ser nomeado pelos próprios sócios na mesma reunião

que deliberar a dissolução e liquidação da sociedade.

Cláusula 13*~Do Conselho Fiscal:

A sociedade não tem Conselho Fiscal, consoante faculta a lei civil brasileira. Todavia, sócios

representando mais de 3/4 (três quartos) do valor do capital social, poderão deliberar insÜtuMo

e a ata da reunião que assim o Tizer será arquivada no Registro Público de Empresas Mercantis,

e o seu funcionamento, que não tem caráter executivo, dar-se-á na forma e nos limites

previstos na legislação de regência (Artigos 1.066 a 1.070 da Lei n^ 10.406, de 10.01.2002 -

Código Civil Brasileiro).

Cláusula 14* - Das Declaração dos Administradores;

Os Administradores nomeados declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, peculato,

concussão; ou contra a economia popular, o sistema financeiro nacional, as normas de defesa

da concorrência, as relações de consumo, fé pública, ou contra a propriedade.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam digitalmente o presente instrumento em

uma única via, elegendo o FORO da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, como o competente

para dirimir eventuais controvérsias relacionadas com este Contrato Social, a Sociedade e seus

Sócios.

Fortaleza - (CE), 13 de julho de 2023.

JOSÉ RAIMUNDO DE LIMA

RG no. 203073190 - CPF(MF) 675.449.24340

Junia Comardal do Estado do Csard

Codifico registro sob o n° 6236019 em 18/06/2023 da Empresa ICZ GRAVAÇÕES. PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ
43915507000168 e protocolo 231300778 - 04/08/2023. Autenticação: 6328201A7DA82EA713SO44C561AA4SaF7DCDBA6a. CAROUNA PRICE
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse nnp;//www.|ucsc.ce.oov.bre Informe n° do protocolo 23/130.077-6 e
o cbdlgo de segurança 7xeZ Esta cdpla foi autenticada digitalmente e assinada em 16/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO
Presidente. p^g. 12/18



ICZ MKAVAail,:-; t'AI< t It.iCAtnJiS li l-.N l,ni.\

ANTONIO ISAIAS PAIVA DUARTE

RG n* 0M2752' SSP/CE • CPF (MF) 685.919.263-15

CARLOS ARISTIDES DE ALMEIDA PEREIRA

RG n' 9rW2S1322g-5SP/Ce - CPF (MF) 923.172.273-53

EVERTON RABELO DUARTE

RG 20080090'S9711/SSP/CE- CPF{MF) n.® 033.965.773-10

Visto do Advogado:

Carlos Efrem Pinheiro Freitas

OAB/CE 7.613

Junta Comercial úo Esledo do Ceará

lyS Certifico registro sob o n° 6239019 em 18/08/2023 da Empresa IC2 GRAVAÇÕES. PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ
43915S07Q001SS e protocolo 231300778-04/08/2023. Autenticação: 6328201A7DA82EA7135D44C561AA45eF7DCDBA68. CAROUNAPRICE
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acessa http://www.Jucec.ce.gov.bre informa n° do protocolo 23/130.077-8 e
o código de segurança 7xeZ Esta cópia foi autenticada digitalmenta a assinada em 16/08/2023 porCAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO
Presidente. pég. 13/18



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEAR^
Registro Digital _—

\proc.Uôw-2\___,,^

Documento Prindoal \Rub--s=ss====®''^^^^'^'^Documento Principal

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador

23/130.077-8 CEN2313469174

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

685.919.263-15 ANTONIO ISAIAS PAIVA DUARTE

Assinado utilizando assinaturas avançadas govl»- •■- ittl-

Data

28/07/2023

Data Assinatura

16/08/2023

923.172.273-53 CARLOS ARISTIDES ALMEIDA PEREIRA

Assinado Utilizando assinaturas avançadas govibr ■.m'-
114/08/2023

033.965.773-10 EVERTON RABELO DUARTE

Assinado utilizando assinaturas avançadas govbr ■•--'■i"''

675.449.243-00 JOSE RAIMUNDO DE LIMA

Assinado utilizando assinaturas avançadas goubi- '^ngl-

114/08/2023

Í17/08/2023

"-í A

_7\_

y

V'

Junla Comerciei do Estado do Ceará

í^ ) Certjnco registro sob o n" 6236019 em 18^8/2023 da Empresa IC2 GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA. CNPJ
43915507000188 e protocolo 231300778 - 04/08/2023. Autenticação: 632e201A7DA82EA7135D44CSB1AA4S8F7DCDBA68. CAROLINA PRICE
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar esta doeumento, acesso htip://vww.Juooc.ce.gov.bre informe n»do protocolo 23/130.077-8 o
o cúdigo de segurança 7xeZ EsKi cbpla foi autenticada digitalmente a assinada em 18/06^023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO
Presidente. pág, 14/18
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO Pf

REGISTRO DIGITAL

Eu, ANTONIO ISAIAS PAIVA DUARTE. BRASILEIRA, DIVORCIADO,

EMPRESÁRIO , DATA DE NASCIMENTO 12/01/1975, RG N° 98002282381 SSP-CE,

CPF 685.919.263-15, RUA OSVALDO CRUZ, N" 540, APTO. 24. BAIRRO MEIRELES,

CEP 60125-150, FORTALEZA - CE. DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI. que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital. SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Fortaleza, 14 de agosto de 2023.

ANTONIO ISAIAS PAIVA DUARTE

Assinatura Eletrônica Avançada

Junta Comercial do Estado do Ceará

^ Certinco registro sob o n" 6236019 em 18/00/2023 da Empresa ICZ GRAVAÇÕES. PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ
43915607000100 o prolocoto 231300778 - 04/00/2023. Autenticação: 63282O1A7DAO2EA713SD44CS61AA4S0F7DCDBAeS. CAftOLINA PRICE
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar esto documento, acesse hlipr//www,|ucec,ce.gov.br e Informe n°do protocolo 23/130.077-8 e
o cddigo da segurança 7xeZ Esta cópia foi autenticada digllalmente s assinada em 18/00/2023 por CAROUNA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO
Presidente. pâg. ig/ia
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

PEDREIRAS/MA

Proc.C^lOQ'^/?n'

Rub. 1

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato. assinado digitalmente, da empresa ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E

ENTRETENIMENTOS LTDA, de CNPJ 43.915.507/0001-88 c protocolado sob o número 23/130.077-8 cm

04/08/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6236019, cm 18/08/2023. O ato foi deferido

eletronicamente peto examinudor Camila Saboia Morais Gabriclc Freire.

Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https-y/portaiservicos.juccc.cc.gov.br/Portal/

pages/imagemProcesso/viaUnicQ.jsO e informar o número de protocolo c chave de segurança.
Cana <Ic Processo

I  Assinantefs

CPF Nome Data Assinatura

685,919.263-15 ANTONIOISAIAS PAIVA DUARTE 16/08/2023 1

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ací>

Documento Príncinal

1  Assinantcís

CPF Nome

685.919.263-15 ANTONIO ISAIAS PAIVADUARTE

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb tn...

923.172.273-53 CARÍ.OS ARISTIDES ALMEIDA PEREIRA

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub. tn.

033.965,773-10 EVERTON ILMiELO DUARTE

Assinado utilizando assinaturas avançados g' >i4>- . tn

675.449.243-00 JOSE RAIMUNDO DE LIMA

Assinado utilizando assinaturas avançadas g 1?.,.-

Declarocão Documento Principal

Data Assinatura

16/08/2023

14/08/2023

14/08/2023

17/08/2023

í  Assinantefsl
-

CPF Nome Data Assinatura

685.919,263-15 ANTONIO ISAIAS PAIVA DUARTE 16/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb t^_

3aia de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994); 13/07/2023

A .■uilftnniflade ifessn (lnniimnntf> norln rnnfnrlHB nr> nortal ri n cr

número do protocolo 23/130.077-8.
•vinns dn iiict-n ínformanrtn r>

Junta Comoreial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o 6236019 em 18/08'2023 da Empresa ICZ GRAVAÇÕES. PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA. CNPJ
43915607000166 e protocolo 231300776-04/08/2023. AutenUcsodo: 6328201 A7DAe2EA713S044C561AA4S8F7DCDBA68. CAROLINA PRICE
EVANGELISTA MONTEIRO • Presidente. Para volidar este documento, acesse http:/Avvvw.|ucec.ce.gov.Cir e Informe n' do protocolo 23/130.077-8 a
o cúdfgo de segurança 7xeZ Esta cópia foi autenticada di(|llalmenie e assinada em 18/06/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO
Prosldonlo. pâg. 16/18
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Documento assinado eletronicamente por Camila Saboia Morais Gabnelc Freire, Scrvidor(a)
Públicoía), em 18/0&7023. às 14:34.

Oi

:Q±

V"

A autencidade desse documento pode ser confmda no ]
número do protocolo 23/130.077-8.

: informando o

Junta Camerciat do Estado do Ceará
Cerlinco registro sob o n" 6236019 em 18/08/2023 da Empresa ICZ GRAVAÇÕES, PARnciPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ
«3915507000188 a protocolo 231300778-04/08/2023. Autenticação: 6328201 A7DA82EA7135D44C561AA458F7DCDaA68. CAROÜNA PRICE
EVANGELISTA MONTEIRO • Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.80v.bre Informe n* do protocolo 23/130.077-8 e
o cddigo de segurança 7xeZ Esta cãpia (oi autenticada diglialmenle a assinada em 18/08/2023 por CAROUNA PRICE EVANO,EI-iSTA MONTEIRO
Presidente. pág. 17/18
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Registro Digital ,
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ájnioW/202. S

O ato foi assinado digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

906.224.643-53

Nome

CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO

Fortaleza, sexta-feira, 18 de agosto de 2023

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certmco regisiro sob o n° 6236019 om 16/08/2023 da Empresa ICZ GRAVAÇÕES. PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA. CNPJ
43915507000166 e protocolo 231300778 • 04/06/2023. Autenticação: 632e201A7DAã2EA713SD44CS61AA4S8F7OCOBA68. CAROLINA PRICE
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidenta. Psrs validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.eov.br o Informe n' do protocolo 23/130.077>6 e
o còdiQO de segurança 7xeZ Esla cOpla foi autenticada digitelmente e assinada em 18/08/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO
Prasldenle. pág. 18/16
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Documento assinado com certiRcatIo dighal em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por melo do programa Asslnador Serpro.

As oóentaçóes para Instalar o Asslnador Serpro e reaTizar a
validação do documento digital estão disponíveis em;
< ftnp;/JWtvw.serpro.gov.br/asslnadar-dlgiiaJ >, opção VSiidar
Assinatura.

SERPRO/DENATRAN
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO- FUP
CNPJ; 04.964.239/0001-32

Site: bttps://www.pcdreiras.ina.gov.br

REGULARIZAÇÃO FISCAL



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DAPESSOA JURÍDICA

NÚM^OOEINSCRICtó
43.d1S.507/0001.BB

MATRIZ

COMPROVANTE OEINSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATADEASERTURA

18/10/2021

NCME EMPRESARIAL

ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES Ee/TR£rB11MB4rOS LTOA

TlTUlO DOESTAOELEClUeiTO [NOMEDEFANTASIAJ
ZE CANTOR

CÚOIGOEOESCRICAODAATIVSAIIEECONOMCA PRINCIPAL

59.11-1-99-Atividades de produção clnematOBráflca, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

COOlGOEOESCRIçAODASAJIVIDADESECONÕMiCASSECLINDAmAS

59.11-1-02 • Produção do filmas para publicidade

59.20-1-00 - Atividades de gravação de som o de edição de música
64.63-8-00 • Outras sociedades de participação, exceto holdings

73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.90-1-05 • Agenclomento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artisticaa
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de ueo temporário, exceto andaimes

90.01-9-02 - Produção musical

90.01-9-99-Artes cênicas,espetáculos e atividades eomplementares nãoespecificadas anteriormente

CÚDIQO E DESCRIÇÃO DA NA]'LinEZAJJRiDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PROFBSOR CARLOS LOBO

CEP

60.621-740

BMRRO/DtSTRfTO

PARQUE MANIBURA

NUMBtO

100

MUNICÍPIO

FORTALEZA

COMPISABITO

SAÍJA04

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RNANCaRO@ZECANTOR.COM .BR <85] 9673-6766/ (85) 3388-8000

UP

CE

£NTEFB36UnvORESPON5AVB.(EFR)

sttuaçao cadastral

ATIVA

DATA 0A SfTUAÇAO CADASTRAL

16/10/2021

MOTIVO oesituaçAo cadastral

SITUAÇAO ESPECIAL DATA OAsrrU AÇAO ESPECM.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/01/2023 ás 16:05:43 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ICZ GRAVAÇÕES. PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA
CNPJ: 43.915.507/0001^8

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a" a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <hltp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:16:05 do dia 08/01/2024 <hora e data de Brasfiia>.

Válida até 06/07/2024.

Código de controle da certidão: 17D5.34FF.BC08.S0B2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



08/01/2024.15:14 Consulta Regularidade do Empregador
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

43.915.507/0001-88

ICZ GRAVAÇÕES PARTiaPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA

RUA PROFESSOR CARLOS LOBO 100 SALA 04 / PARQUE MANIBURA /
FORTALEZA / CE / 60821-740

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:25/i2/2023 a 23/01/2024

Certificação Número: 2023122502375684646200

Informação obtida em 08/01/2024 15:14:35

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
wwiM.caixa.gov.br

http3://eansui:a-4rf.caixa.gov.br/con8uttticrffpages/impressso.ls(:jse5Slonld-awl9(63qnuvE53m2akwgKKQawt-QM_QB-O4f7RMxrjpcapllx206_sI... 1/1
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CP\GÍ ÜO5/202

PODER JliDIClÂHIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IC2 GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 43.915.507/0001-88

Certidão n°: 63033873/2023

Expedição: 10/11/2023, às 17:02:02

Validade: 08/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), Ínscrito{a) no CNPJ sob o n° 43.915.507/0001-88,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

= aunsscâijs:" . ;us.t-r
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Certidão Negativa de Débitos Estaduais
20240023649Ü

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

CNPJ / CPF:

43915507000188

RAZAO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de Inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(3) requerente acima ídentificado(a] até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 03/01/2024 ÀS 10:33:29
VÁLIDA ATÉ 03/03/2024

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.5efaz.ce.gov.br

hltps://con8iji:apiJbnca.sefaz.ce.90v.br/eetUdaonaflaUva/eonsultarPdl7llpoDevedora2&eodIsoDevedor=43915507000188&numCerUflcado=20240... 1/1
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SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS -SEFIN
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS

NÚMERO OE mCRIÇAO
801619^

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA INlaO ATIVOADE NO
municIpio

27/12/2022

nome/razAo social

ICZ GRAVAÇÕES, PiWíTICIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTDA
CPF/CNPJ

43.915.507/0001-88

NOME DEI^NTASIA

ZE CANTOR

CÕDXSO £ DESCRIÇÃO DA ATTi/DADE ECONÔMICA PRINCPAL / OCUPAÇÃO
591119901 • ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE
TELEVISÃO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
CÓDIGO EDESCRÇAODAS ATA/DADESECONÔMICAS SECUNDÁRIAS/OCUPAÇÕES
900199999 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

900190201 . PRODUÇÃO MUSICAL
646380001 - OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS
731909901 - VEICULAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE TEXTOS, DESENHOS E OUTROS MATERIAIS DE
PUBUCIDA3E

749010501 -AGENCIMIENTO DE PROFISSIONAIS PARAATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E
ARTÍSTICAS

591110201 • PRODUÇÃO DE FILMES PARAPUBUCIDADE
592010001 - ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA
773900301 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,
EXCETO ANDAIMES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA UM ITADA
TIPO DE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

LOGRADOURO

R PRO CARLOS LOBO, 100

BAIRRO

PARQUE MANIBURA
CEP

60821-740
MUNClPC

FORTALEZA

SrrUAÇ40 CACMSTRAt.

ATIVA

PEGíâE de TRBimçAO

NORMAL
SUBSTITUTO TRBUTARIO

SIM

OPTANTE DO SMEI OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL
DATA DA OPÇÃO NO StAPLES / SMEI

DATA DE CADASTRO NA SEFtl

27/12/2022

EMITIDO VIA INTERNET EM 02/01/2023 AS 15:19:58
hHp;//www.s0fin.fortaleza.ce.gov.br
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Fortaleza
PRCfEITURA

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão NB 2023/328679

CPF/CNP]: 43.915.507/0001-88

Nome ou Razão Social: IC2 GRAVAÇÕES. PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS UTDA

Endereço: R PRO CARLOS LOBO 100 SALA 04 PARQUE MANI6URA CEP 60821-740

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identiricada, atá a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 10 de Novembro de 2023 (17:00:52)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716. de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das FInartças - SEFIN em
www.serin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 08/02/2024

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http:/Mww.sefin.fortsleza.ee.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO- FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: bttps://www.pedrciras.ina.gov.br

Release



CANTOR

.Q5»202H-
Release - Zé Cantor

Sendo reconhecido por todo o Brasil, Zé Cantor tem arrastado multidões em todos os shows com a
sua autenticidade, irreverência e originalidade nos palcos.

Por onde o cantor passa contagia o público com a sua alegria e irreverência. Pela trajetória, é notável
que o sucesso nao para. Só o Zé cantor consegue transmitir ao público a riqueza do forró de forma
alegre, inovadora e contagiante. Em seu histórico, possui várias apresentações especiais nos
principais eventos do Nordeste.

Com mais de 28 anos de carreira, Zé Cantor é considerado um dos cantores mais respeitado no atual
cenário forrozciro, por sempre produzir o forró de qualidade para o seu público. Ele tomou-se
conhecido pela tradição, por sempre dar prioridade ao forró raiz, aprimora-se diariamente em
divereos aspectos com o objetivo de agradar seu público nas apresentações.

Possuindo uma visão artística moderna e inovadora, Zé uniu o autêntico forró nordestino ao
contemporâneo, a sonoridade antiga harmonizaiam-se com os eletrônicos e esta foi a fórmula para
produzir música de qualidade sem esquecer as raízes.

O cantor também já participou de vários pro^amas de TV, entre eles o programa "Encontro" e
"Esquenta" ambos da Rede Globo, "Programa do Ratinho" do SBT c "Forrobodó" da TV Diário,
conquistando assim novos públicos com os seus maiores sucessos para todo o país.

Zé Cantor está conquistando ainda mais espaço no cenário musical brasileiro. Em Maio, o artista
gravou o seu primeiro DVD na carreira solo intitulado de "Agora Sou eu e Você", que teve
participações especiais de Jonas Esticado, Avine Vinny, Xand Avião e Maria Clara. O primeiro vídeo
liberado do DVD no Youtube foi "Tô Caindo Fora" com a participação do Jonas Esticado, que
ultrapassou a marca de 1 milhão e 500 mil visualizações.

E os números não param! Atualmente o artista conta com mais de 668 mil curtidas no Facebook e no
Instagram, já ultrapassou a marca dos 537 mil seguidores. No site do Sua Música, a banda já está
com mais de 5 milhões de downloads e mais de 20 milhões de Plays, contando ainda com mais de
250 mil seguidores.

No Youtube a banda conta com mais de 45 mil inscritos. Já no Spotify, Zé Cantor tem mais de 63 mil
seguidores mensal. Zé Cantor é hoje um dos maiores artistas e mais completos do país, que inova
mantendo a tradição do forró.

AV. HERÓIS 00 ACRE, 500 - PASSARE

FORTALEZA - CE I CEP: 60.743-760

CONTATO: 85 3295.7868
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO- FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: bttps://www.peürciras.roa.gov.br

COMPROVAÇÃO DE
PREÇOS NO MECADO

NACIONAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da

NFS-0

93

Data a Hora da Emissão 06/07/2023 14:22:55 Competência 07/2023 Código de Verificação 2637725B2

Número do RPS Local da Prestação

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS "

ALTAMIRA DO

ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA

ZE CANTOR

CPF/CNPJ 43.915.5O7/OOO1-80 Insc Municipal 801.619^ Municiploi FORTALEZA-CE

Endereço e CEP R PRO CARLOS LOBO.100 - PARQUE MANIBURA CEP:60.821-740

Complemento sala 04 Telefone (85)9673-6768 |E-ma[l|flriancelro@zecantor.com.br

M : PADOS DO TQMApOR DE SEai,
Razão Social/Nome PREFEITURA municipal DE ALTAMIRA DO MARANHAO

CPF/CNPJ 06.021.323/0001-48 jnscriçâÓ Mljnldpál-j ;'MVnlopS ALTAMIRA DO MARANHAO - MA
Endereço e CEP PRAÇA MATRIZ. 01 - CENTRO CEP: 65.310-000

Complemento | {Telefone | (85)9998-10068 j |maprQducoesartistlcas@gmall.cam

■^EFERENTE A CONTRATAÇÃO DA BANDA 2E CANTOR PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO DIA 02 DE JULHO DE 2023, NAS FESTIVIDADES
-.0 SAO JOAO NA CIDADE DE ALTAMIRA DO MARANHAO MA. CONFORME CONTRATO N® 202395/2023.
DADOS BANCÁRIOS: SISR&RÃS'^ U 1
BANCO 00 BRASIL \ ^ fiOO^ — \
AGENCIA: 3474-6 \ prOCÍMSS-sWr— \
C/C: 68859-2 1 S — 7 \
IC2 GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTO LTDA '
CNPJ: 43.915.507/0001-88
PIXCNPJ 43915507000188
"SERVIÇO SEM retenção DE TRIBUTOS FEDERAIS EM RAZAO DA ISENÇAO DE IRPJ. CSLL, PIS E COFINS. PREVISTO NO ARTIGO 4 DA LEI
N" 14,148/2021"

c

m

12.07/932989910 - SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES, BAILES. ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.

CódigoÁRT

IBÜTOS^FEDE^
PIS COFINS IR{R$) INSS(R,$): , ÇSLL(R$)

D.etaMgfTiento dé Valores-^'Prgstgdor dos Serviços; :■ "Cálculo dp ISSQN_idevido no Munleíj^
160.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços R$ 160.000,00

Z-Tribuiação Fore do Município {-} Deduções Permitidas em Lei

Valor dos Serviços RS

(•} Desconto Incondlclonado

(-) Desconto Condlcioriadp

(-) Retenções Federais

Outras Retenções

(•) ISS Retido

O-Nenhum

(=) Valor Liquido RS

8.000,00

152,000,00

(-),Desconto Incondlclonado

Base de Cálculo

(X) Alfquote %

ISS a reler

(=) Valor dq ISS R$

130.000,00

5,00

(X) Sim () Não

|1-Uma via doela KlotsFiacalu/1 anVada atrsvaa aoe.>nBll IsntK/ão pela Tomaãcrgn Seivifoa, natliio hilpy'lM.lonalua.ci>.gov.t<r
b* A auleniítídAdo dsSlA Nota PiMal poderá eer veBdada no eile hnp;MM.fortfl]eza,ee.gov.biy. com a uiiHzBçfto do Código de Vedflceçflo.

Avisos
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Data e Hora da Emissão

Número do RPS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
02/01/2024 14:13:03 | Compatenda | 01/2024 Código de Verificação

Local da Preatação

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS "
Razão Social/Noma icz gravações, participações e entretenimentos ltda

Nome Fantasia 26 CANTOR

CPF/CNPJ 43.915.SO7/OOO1-08

Número da

NFS-e

197

878680513

JA6UARETAMA-CE

901.619^ Muniofpio FORTALEZA-CE

Endereço e CEP R PRO CARLOS LOBO,100 - PARQUE MANIBURA CEP:60.821-740

Complemento |SALA04 |Telefone (05)9673^766 financelro@zecentor.com.br

•OMADOR DE SERVIÇOÍD7i1eT9Ti|»T

Razão Social/Nome MUNICÍPIO DE JAGUARETEMA

ISiíiiUlU!07.442-825/0001-05 JAGUARETAMA-CE

Endereço e CEP RUA TRJSTÃO GONÇALVES , 185 - CENTRO CEP: 63.480-000

(88)3576-130S ccmpras@Ja8uaretama.ce.0ov.br

EFERENTE A CONTRATAÇÃO DA BANDA ZE CANTOR PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2023 NAS
. ESTIVIDADES COMEMORATIVAS AO REVE1U0N NO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA CE.

BANCO DO BRASIL

AGENCIA: 3474-6

ac: 68859-2 r PEDREIRAS/MÃ' I
ÍCZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTO LTDA L rírrM/-\r>"2/on7M
CNPJ: 43.915.507/0001^ PfOC.VHIlQL^^OZJ-|
PIX CNPJ 43915507000188 FLS.
■SERVIÇO SEM RETENÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS EM RAZÃO DA ISENÇÃO DE IRPJ. CSLL. PIS E COFÍNS. I 'Ea^TO NO ARTIGO 4 C
N" 14.148/2021* l— '-===

V !^ri£fg| Ic?9S"iWoro1 J'' v/f-:,"' cuyqi
12.131900199999 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Código da Obra

CSLL(R$)li

Detalharnento de Valores- Prè.stador dos, Serviçò^iíLitl r .Cálculo dó jSSQN déyIdo no MunícígUOk

Valor dos Serviços RS

(-) Desconto Incondicionado

{-} Desconto Condicionado

(•) Retenç&es Federais

Outras Retenções

(-) iSS Retido

175.000,00 _ _ .NalurezaOparaçSo Valor dos Serviços RS

t-TiiiMtacSo na Município (-} Deduções Fermilidas em Lei

(-] Desconto Incondicíonado

Base de Cálculo

176.000.00

O-Nenhum

ai- |(X) Alíquota %

ISS a rolar0,00

175.000,00

11- um* na datla Nsla Focai uré smMa aninta Oo a^iuil fonMCids peto TcmaPor PeeSeni^. no Xso mipVIiu.lonalaza.cs.gov.cr
Iz- A eulenllctoada SmIb Nele FleeeI podei* ur viMePe no eite httpV/iea Joneaa.co-eov.bM, com e uniacta ee COOigo se Veiillcat*e.

W.Valordo ISS RS

175.000,00

5,00

() Sim (X) Não

8.750.00

Avisos
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Data s Hora da Emissão

Número do RPS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
02/01/2024 14:51:43 Competúncle 01/2024 i' Código de Vedfícação

No. NFS-e substituída r Local.da Prestação

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome icz gravações, participações e entretenimentos ltda

Nome Fantasia Z£ CANTOR

CPF/CNPJ 43,915,507/0001-88

Número da

NFS-e

196

992600145

JAGUARIBARA-CE

FORTALEZA-CEInscMunicipal; 801.6194

Endereço e CEP1 R PRO CARLOS LOBO.IOO - PARQUE MANIBURA CEP:60.e21-740

Compleinento SALA04 iTelefona (85)9673-8768 E-mailhinancelro@zecantor.com.br

Razão Social/Noma : município de JAGUARIBARA

CPF/CNPJ 07.442,981/0001-76 JAGUARIB/VtA-CE

Endereço e CEP AV BEZERRA DE MENEZES , 350 - CENTRO CEP: 63.490-000

Complemento (e8)3566-4$34 alinoj(arlfadopmJ@holfliall.com

mm
lEFERENTE A CONTRATAÇÃO DA BANDA ZÉ CANTOR PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2023 EM
.OMEMORAÇAO AO REVEILLON DE 2023/2024 NO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA CE. ,
BANCO DO BRASIL PEDREIRAS/MA
AGENCIA: 3474-6 Proc.C^Q i CO V/202 M
C/C; 68859-2 PLS Cl
ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTO LTDA _ . ' ^
CNPJ: 43.916.507/0001-88 |KuO. ^
PIX CNPJ 43915507000188

■SERVIÇO SEM RETENÇÃO DE TRIBUTOS FEDERAIS EM RAZAO DA ISENÇAO DE IRPJ, CSLL, PIS E COFINS, PREVISTO NO ARTIGO 4 DA LEI
N» 14.148/2021"

12.13/900199999 - ARTES CÊNICAS. ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLÊMENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Código da Obra

PIS COFINS IR(RS)

Detalhamento de Vá|orés> Ftesjador dos Serviçg^ • Çájçulodo iSSQN:,d6VÍdo:põ:Mu
Valor dos Serviços RS

(-) Desconto Incondlcionado

(-) Desconto Condicionado

(-) Retenções Federais

Outras Retenções

(-) ISS ReUdo

(=) VelorUquIdo ..R$.

Avisos

175.000.00 Nalurg^Operacio

t-Tilbutaçâo no Município

Valor dos Serviços RS

(-) Deduções Permiiiúns em Lei

(-) Desconto Incondicionado

Base de Cálculo

(X)AiiquolB%

ISS a reter

(«iVelordpISS RS

. no i(ic hupj/isa.iortoJezaxe.oov.br
•A BuMfllJMitfe tSn\a Neti Fhcm\ podori mt voUdido no httpy/to.rortaleza.ce.oov.br/. com a utiUzaçio flo Cddfgo d» VenftcflçSo.

Hia «iviada >n 'omocldo P.IO Tomador dDd

175.000,00

0"fJanhum

175,000,00

175.000.00

5,00

() Sim (X) Não

8.750,00



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO- FUP
CNPJ: 04.964.23W000I-32

Site: https://wwH'.pedrciras.ina.gov.br

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICA FINANCEIRA



ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

PeOREIRAS/MA

pfoc. ()f^l003/7n? M
FLS.
Rub. >JL

CERTIDÃO DE FALÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LE114.133/2021)

(PESSOA JURÍDICA /1» GRAU I CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível.
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E
ENTRETENIMENTOS LTDA - EPP, CNPJ n* 43.915.507/0001-88.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA

Quarta-feira, 3 de Janeiro de 2024 às 10:41:28

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do soilcitante e devem ser conferidos pelo Interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme Informações no rodapé;

c) a consulta Inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará.

■i Código de auienUcaçâo: 1549870732.
•■i Para consultar a aulenllcldade do documento, acesse: https:rrButdoc.tJce.Jus.br/7cocle_docume4it=1549670732/



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FIFNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO- FUP
CNP.I: 04.964.239/0001-32

Site: https://www.pedreirus.ma.gov.br

DESPACHO

Pedreiras (MA), 16 de janeiro de 2024.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da exis
tência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a contratação
da Banda Zé Cantor para apresentação de Show artístico durante as festividades carna
valescas 2024 do Município de Pedreiras/MA, para exercício de 2024. Tendo sido o va
lor total é de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais).

Na expectativa da atenção deste Setor, no sentido de atender a nossa solicitação conti
nuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

MaüMdio ̂'íonteiro Bezerra /
Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP

Roa Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mail: f)cdreiras.culturaiS>einail.coin
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJN» 06.184.253/0001-49

Fundaçüo Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP

NESTA

Conforme solicitação do Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo,

informamos que existe disponibilidade orçamentária para contratação do cantor Zé Cantor e

banda para apresentação de Show artístico durante as festividades carnavalescas 2024 do

município de Pedreiras - MA, conforme rubrica abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP

PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artístico-culturais e
religiosos

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 16 de Janeiro de 2024.

Atenciosamente.

Francisca Beatriz Fraoro Silva Viana

Contaddra,..-^
CRC: MA - 014286/0-9 - Portaria n°33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro, CEP: 65.725-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0001 -49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇA^NTÁRIO E FINANCEmO^::

Declaro, conforme o inciso I e § 1° artigo 16 da Lei Complementar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçamentária Anual n° 1.590/2023

de 30 de novembro de 2023, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Pinanceiro da
contratação pretendida sobre a Fixação de despesas para o exercício de 2024 em que ocorrerá
o processo licitaiório, tendo como objeto a contratação do cantor Zé Cantor e banda para
apresentação de Show artístico durante as festividades carnavalescas 2024 do rnunicípio de

Pedreiras - MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo ■ FUP

PROJETO/ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 Eventos e manifestações artístico-culturais e

religiosos

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica
Fonte de Recurso: 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos

Valor da Despesa: RS 170.000,00

Origem dos Recursos: Crédito Suplementar
Orçamento Municipal: R$ 155.841.125,00

Impacto Orçamentário: 0,1090%
Orçamento da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo: RS 1.948,160,00

Impacto Orçamentário: 8,7261%

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário-

financeiro é de 0,1090% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Fundação
Pedreirense de Cultura e Turismo Corresponde a 8,7261%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 16 DE JANEIRO DE 2024.

Atenciosamente. ^ /

Francisca Beatriz FranCaSilva Viana

Contadora^!
CRC: MA-014286/0-9-Portaria n''33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro, CEP: 65.725-000



PEOREIRAS/MA ,,

Proc.QgQiüO-^ /202
FLS. IqX
Rub. 1|Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO- FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: https://w\vw.pcdreiras.nia.gov.br

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo 16 da Lei
Complementar n'' 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a contratação
da Banda Zé Cantor para apresentação de Show artístico durante as festividades carnavalescas

2024 do Município de Pedreiras/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orça

mentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício

financeiro de 2024.

Pedreiras (MA), 16 de janeiro de 2024.

Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: ncdreiras.cultura@gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO- FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu. Mauricio Monteiro Bezerra, no uso de minhas atribuições legais c em cumprimento às deter
minações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 10! de 04 de maio de 2000, na qualidade de
Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o
presente objeto contratação da Banda Zé Cantor para apresentação de Show artístico durante as
festividades carnavalescas 2024 do Município de Pedreiras/MA. cujas despesas serão empenhadas
nas Dotações Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 - Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo ♦ FUP
PROJETO ATIVIDADE; 13 392 0012 2.112 - Eventos e manifestações artístlco-cuiturais e religio-
sos

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Pluria-
nual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 170.000,00
(cento e setenta mil reais).

Pedreiras - MA, 16 de janeiro de 2024.

Vi^VàVjT vC.V.C_ \i^\ C»^\«£iVü
Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-roail: ncdre»ra5.cultur.Tfl;gmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO-FÜP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: https://www.pedrelras.ina.gov.br

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Por meio do DFD n° 0801003/2024, a Fundação Pedreirense de Cultura e
Turismo - FUP, do Município de Pedreiras/MA atesta a necessidade de Contratação da Banda
Zé Cantor para apresentação de Show artístico durante as festividades carnavalescas 2024,
fundamentando-se no art. Art. 18,11, da lei 14.133/2021:

a) Contratação da Banda Zé Cantor para apresentação de
Show artístico durante as festividades carnavalescas 2024 do

Município de Pedreiras/MA;

No intuito de que seja apresentado Termo de Referência, DESIGINO os
seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que
serão coordenados pelo primeiro:

I. Júlio Caio Veras Martins - (Diretor de Eventos), Integrante
Requisitante:

II. Wiliame Menezes da Silva Júnior - (Diretor de Turismo),
Integrante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências
necessárias, comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se
necessário, nos termos do Art. 6", do Decreto Municipal n° 013/2023.

Pedreiras-MA, I6de janeiro de 2024.

tenciosamente.

\J\A ̂  cj \ \ V v\Q>-Wr€ \\C
Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.72S-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: Dedreiras.cnlturaíSgmaiLcQm
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO - FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: https://www.pe(lreiras.ma.gov.br

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação da Banda Zé Cantor para apresentação de Show artístico durante as

festividades carnavalescas 2024 do Município de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. O Carnaval é uma das principais festividades do Município de Pedreiras/MA, e é um

momento de grande alegria e confraternização para a população. A contratação da Banda Zé
Cantor contribuirá para a realização de um evento de qualidade, que atraia um grande público

e promova a cultura local. A Banda Zé Cantor é uma das principais artistas do cenário musical

brasileiro, e possui uma vasta experiência em shows artísticos. Sua apresentação durante as

festividades carnavalescas 2024 do Município de Pedreiras/MA será um grande sucesso, e

contribuirá para a alegria e confraternização da população;
2.2. Diante do exposto, a Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP do Município

de Pedreiras/MA justifica a necessidade de contratação da Banda Zé Cantor para apresentação
de Show artístico durante as festividades carnavalescas 2024 do Município de Pedreiras/MA.

3. PREÇO
3.1. O valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). O pagamento será feito através de
transferência Bancaria, conforme relação abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO

Show do Banda Zé Cantor

para apresentação de Show
01 artístico durante as

festividades carnavalescas

2024

DATA DA

APRESENTAÇÃO

DIA 13 DE

fevereiro DE 2024

(terça-feira)

0lh:40min

(uma hora e
quarenta

minutes)

VALOR

170.000,00

4. CONTRATAÇÃO
4.1. As obrigações decorrentes da presente Inexigibilidade de Licitação serão formalizadas
por instrumento de Contraio, celebrado entre a Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo -

FUP, representada pelo seu Presidente, Maurício Monteiro Bezerra, doravante denominado
CONTRATANTE, e a proponente adjudicatária, doravante denominada CONTRATADO, da

Lei n° 14.133/2021, e das demais normas pertinentes.

5, ENQUADRAMENTO:

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

E-mail: i)cdrciras.culturai'ã'gmail.coni
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ESTADO DO MARANHÃO \Rob:_-s=
PREFEITtlRA MUNICIPAL DE PEDREIRA^

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO-FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: https://www.pcdreiras.nia.gov.l)r

Artigo 74, inc. 11, § 2, da Lei n» 14.133/2021.

6. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE:

6.1. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federa! de 1988, o qual
determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de
licitações;

6.2. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tomar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, c ainda procurar conseguir
a proposta mais vantajosa às contratações;

6.3. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da

CF/1988:

(■■■;
"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações .serõo coníraiados mediante processo
de licitação pública que assegjire igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações."

6.4. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.
Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tomando
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade
de se estabelecer a concorrência entre licitantes;
6.5. A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de
Dispensas e Inexigibilidade de Licitação. Tratam-se de contratações realizadas sob a regência
dos artigos art. 72 a 75 da Lei n° 14.133/2021;
6.6. A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a uma
idéia única, mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal Justen Filho' busca
sintetizá-la nas situações de: ausência de pluralidade de alternativas; ausência de mercado

'. JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de direito administrativo. São Paulo: Saraiva, 2005. P. 347.

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: ncdrciras.cuUurai» gmait.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO - FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: tittps://www.pedrelras.ma.gov.br

concorrencial; impossibilidade de julgamento objetivo; ausência de definição objetiva da

prestação.

6.7. No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há sentido

em se exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é apto (ou é
prejudicial) ao atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada
contratação), pois, a finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento,

através de seleção da melhor proposta:

6.8. O art. 74 da Lei n° 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que

caracteriza inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso II, o qual permite a

contratação direta quando o objeto é exclusivo e não se justifica a realização do certame, a
saber:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;
§ 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-
se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua
contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a
exclusividade permanente e continua de representação, no País ou em
Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de
empresário com representação restrita a evento ou local específico.

6.9. O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há apenas

uma solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa.

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1. Nos casos de atrasos injustificados ou ínexecução total ou parcial dos compromissos

assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas estabelecidas pela Lei
n® 14.133/2021.

8. CONTRATO

8.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do
artigo 106, 107 e 124 da Lei n® 14.133/2021.

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrciras/MA

E-mail: ncdreira.s.cuUuraiVi imiiHl.com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO - FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: https://www.pcdreinis.ina.gov.br

9.1. Ficará a cargo da fiscalização do Contrato os servidores(es) indicados no Contrato pelo
Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do
serviço objeto deste Termo de Referência;
10.2 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência
10.3 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no
Termo de Referência;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 Executar o objeto, Independente de transcrição e conforme a sua Proposta de Preços;
11.2 Submeter-se à fiscalização exercida sob a presente contratação, fornecendo informações e
demais elementos necessários, apresentando àquela, relatórios de atividades contendo a
descrição de todas as atividades, indicando deficiências e sugerindo correções necessárias;
11.3 Atender as normas disciplinares e demais regulamentos em vigor e cumprir o horário
determinado para a execução do objeto e as modificações, a critério desta;
1 1.4 Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes do
fornecimento do material e da execução dos serviços, tais como: salários, seguro de acidentes,
taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeiçôes, vales transportes, e outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas pela Contratante;
11.5 Comunicar ao Setor responsável da Contratante qualquer anormalidade de caráter urgente
e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
11.6 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante
11.7 - Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada
por seus técnicos no recinto da Contratante;

12. FORMA DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento à contratada em parcelas, sendo 50% (cinqüenta porcento), equivalente

à RS 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), antes da apresentação e restante 50% (cinqüenta por
cento), equivalente à R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), após a apresentação.
12.2. O pagamento antecipado é uma prática comum em contratos de serviços artísticos. Isso
ocorre porque os artistas precisam dc garantias financeiras para se preparar para o show, como

ensaios, transporte, hospedagem, equipamentos, entre outros. Além disso, a antecipação do
pagamento pode ser vista como uma forma de demonstrar boa-fé e comprometimento com a
contratação, o que pode ajudar a garantir a disponibilidade da banda para o evento

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-niail: ncdrciras.cuilura/n itniail.com
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I  PEDREIRAS/MA

13. PREVISÃO ORÇAMENTARIA

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 - Fundação Pedreírense de Cultura e Turismo - FUP
PROJETO ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 - Eventos e manifestações artístico-culturais e
religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

14. DA PROPOSTA

I4.Í A proposta deve discriminar pormenorizadamente o produto cotado, com todos os
elementos necessários para a aferição da avaliação técnica dos mesmos;

14.2 Discriminar o prazo de início do serviço a ser contratado, a partir da assinatura do contrato;
14.3 Conter o nome da proponente, endereço, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou do

Distrito Federal;

14.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da
apresentação;

14.5 A proposta da empresa deve estar em papel timbrado, datada, assinada, com a
especificação em conformidade com o solicitado;

Pereiras (MÂ), 17 da janeiro de 2024.

liCrtiaio

integrante Requisitànte

^lai^e Menezes da Silva Júnior
iteflfante Técnico

Aprovo o presente termo de referência.

íeíoT(4onteiro BezerraMaurfeío^onteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: ncdrciras.cuhurafegmail.L-oni
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FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO - FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: htlns://www.Dcd rcints.ma.Bov.br

JUSTIFICATIVA

Processo Administrativo n° 0801003/2024

Inexigibiiídadc n" 003/2024 - FUP

OBJETO: Contratação da Banda Zé Cantor para

apresentação de Show artístico durante as festivida

des carnavalescas 2024 do Município de Pedrei-

ras/MA.

Fundamentação Legal:

Art. 74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

II - Contratação de profissional do setor artísti
co, diretamente ou por meio de empresário ex
clusivo, desde que consagrado pela crítica espe
cializada ou pela opinião pública;

A Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP, do Município de Pedrciras/MA. no uso de
suas atribuições legais, justifica a necessidade de contratação da empresa ICZ GRAVAÇÕES,
PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA (Zé Cantor), inscrita no CNPJ sob o n"
43.915.507/0001-88, com sede na Rua professor Carlos Lobo, 100, Sala 04, Bairro: Parque Manibu-
ra, CEP: 60.821.740 - Fortaleza/CE, por inexigibilidade de licitação, com base no inciso II do arti
go 74 da Nova Lei de Licitações 14.133/2021, para a Contratação da Banda Zé Cantor para apre
sentação de Show artístico durante as festividades carnavalescas 2024 do Município de Pedrei-
ras/MA.

O Carnaval é uma das principais festividades do Município de Pedreiras/MA, é um mo
mento de grande alegria e confraternização para a população. A contratação da Banda Zé Cantor
contribuirá para a realização de um evento de qualidade, que atraia um grande público e promova o
fomento da cultura local.

A Banda Zé Cantor é uma das principais artistas do cenário musical brasileiro, e possui
uma vasta experiência cm shows artísticos. Sua apresentação durante as festividades carnavalescas
2024 do Município de Pedreiras/MA será um grande sucesso, e contribuirá para a alegria e confra
ternização da população.

Diante do exposto, a Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP do Município de
Pedreiras/MA justifica a necessidade de contratação da Banda Zé Cantor para apresentação
de Show artístico durante as festividades carnavalescas 2024 do Município de Pedreiras/MA.

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: ncdreiras.culturai£smaJI,çom
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A Inexigibilidade de Licitação está fundamentada no arl. 74 da Lei n" 14.133/2021 elen-

cou, em seus incisos, exemplos daquilo que caracteriza inviabilidade de competição, dentre eles, o

contido no inciso 11, o qual permite a contratação direta quando o objeto é exclusivo e não se Justifi

ca a realização do certame, a saber:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial

nos casos de:

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública;

§ 2° Para fins do disposto no inciso 11 do caput deste artigo, considera-se em
presário exclusivo a pessoa física ou Jurídica que possua contrato, declaração,
carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de
representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artísti
co, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio
de empresário com representação restrita a evento ou local específico.

Podemos ressaltar ainda o caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade
quando há apenas uma solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa.

Diante do exposto, a Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP do Município de
Pedreiras/MA Justifica a necessidade de contratação da empresa ICZ GRAVAÇÕES, PARTICI
PAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA (Zé Cantor), inscrita no CNPJ sob o n°
43.915.507/0001 -88, com sede na Rua professor Carlos Lobo, 100, Sala 04, Bairro: Parque Manibu-
ra, CEP: 60.821.740- Fortaleza/CE, por inexigibilidade de licitação, com base no inciso 11 do arti
go 74 da Nova Lei de Licitações 14.133/2021.

Pedreiras (MA), 17 de janeiro de 2024.

U\A>>UYl£ÃC •VctV6
Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíl: nedrciras.culturaiSleniail.cuin
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MEMORANDO

Pedreiras - MA, I8de janeiro de 2024.

PARA: PROCURADORIA/ASSESORIA JURÍDICA

Senhor Procurador/Assessor,

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos
do processo administrativo n® 0801003/2024, para Parecer da Inexigibitidade de
Licitação 003/2024-FUP. tendo como objeto a Contratação da cantor Zé Cantor e banda
para apresentação de Show artístico durante as festividades carnavalescas 2024 do
Município de Pedreiras/MA, nos termos do inciso III, do Art, 72, da Nova Lei de
Licitações 14.133/2021, e suas alterações posteriores

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

V_/\y \
Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP

RECEBIDO EM:

■

Fabricio Costa Sal^aio
Assessor Jurídico

OAB/PI N® 9845

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

E-mail: Dedreiras.cuHurii@ginaH.coni
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AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO VISANDO A CONTRATAÇÃO DA BANDA ZÉ CANTOR PARA
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DURANTE AS FESTIVIDADES
CARNAVALESCAS 2024 DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, NA FORMA DA
LEI N" 14.133/2021, DA DESPESA CONSTANTE NOS AUTOS DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 0801003/2024.

Pelo presente expediente, AUTORIZO a continuidade do processo de
Inexigibilidade de Licitação, na forma da lei n°. 14.133/2021, visando Contratação da
Banda Zé Cantor para apresentação de Show artístico durante as festividades
carnavalescas 2024 do Município de Pedreiras/MA, conforme despesa constante no autos

do Processo Administrativo n° 0801003/2024,

Pedreiras/MA, 18 de janeiro de 2024.

\J\J\ VCiv.Vo
Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: Dedreiras.culturafSgmnil.com
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TERMO DE AUTUACAO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 0801003/2024, com Documento
de Formalização da Demanda datado de 08/01/2024, que deu origem ao processo de
contratação direta que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Mauricio
Monteiro Bezerra, Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP, o
subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de
inexigibilidadc de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos
seguintes elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Indicação da Equipe de Planejamento para Elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Solicitação de dotação orçamentária;

e) Informações sobre a dotação orçamentária, conforme previsto;

í) Declaração de adequação orçamentária;

g) Termo de Referência:

h) Justificativa:

i) Autorização para instauração de procedimento inexigibilidadc de licitação, nos
termos do Ari. 74, inciso II da Lei Federal n®. 14.133/2021.

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

-FUP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n®. 0801003/2024.

SECRETARIA(S) REQUISITANTE(S): Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo

3. DO OBJETO

- DESCRIÇÃO: Contratação da Banda Zé Cantor para apresentação de Show
artístico durante as festividades carnavalescas 2024 do Município de Pcdreiras/MA.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: DcdreÍras.cultura^'email.com
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PROCEDIMENTO ADOTADO: Contratação Direta, nos termos do Art. 74, Inciso II
da Lei Federal n°. 14133/2021.

5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor total para contratação é de R$ 170.000,00 (cento e seiemta mil reais),

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP,
classificada conforme abaixo especificado:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 - Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP
PROJETO ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112— Eventos e manifestações artístico-culturais e
religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00- Outros serv, de Icrc. Pessoa Jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de dispensa de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n**
14.133/2021 e Demais Legislações Pertinentes.

Pedrciras/MA, 18 de janeiro de 2024.

lü

Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
E-mail: ncdreÍra8.culiura^^gmail.coni
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MINUTA

CONTÍU\TO N°xxx/2024, QUE CELEBRAM

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS/MA, ATRAVÉS DA

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA
E TURISMO - FUP E A EMPRESA

XXXXXXXXXXX", NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE
CULT. E TURISMO, inscrita no CNPJ n° 04.964.239/0001-32. neste ato representado pela

Sr. Maurício Monteiro Bezerra, Presidente da Fundação Pedreirense dc Cultura e Turismo -

FUP, portador do CPF n" 603.915.353-90 doravante denominado CONTRATANTE, e a

empresa xxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ n® xxxxxxxxxxx, com endereço na
xxxxxxxxxxxx. xxxxxxx - xxxxx. CEP xxxxxxxx, por meio de seu representante legal

xxxxxxxxxxxxxxx, RO n" xxx.xxxxx.xx, CPF n° xxxxxxxxxxx, neste ato denominada

CONTRATADA, pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n°

0801001/2024, à ÍNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n» 001/2024-FUP, fundamentado
na no o artigo 74, inciso 11, § 2° da Lei Federal n® Í4.133/202le demais legislações

aplicáveis; e, supletivamenie, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições

de direito privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a Contratação da Banda Zé Cantor para

apresentação de Show artístico durante as festividades carnavalescas 2024 do Município de
Pedreiras/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1 O presente Contrato terá vigência de XXX (XXXXX) mc.scs, a contar dc sua assinatura,
em conformidade com as condições, estratégias e prazos previstos no Termo de Referência
e na proposta comercial.

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: nedrciras.ctiltin-;i «'gninil.rom
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2.2 O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das

parles, no que se refere aos bens/serviçòs em garantia.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto deste

contrato, correrão à dotação orçamentária seguinte:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0221 - Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP
PROJETO ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112-Eventos e manifestações artístico-culturaise
religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000-Recursos não vinculados de impostos

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela execução do presente contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
global de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXX), ocorrendo a despesa a cargo da Fundação
Pedreirense de Cultura e Turismo — FUP de Pedreiras/MA;

4.2. No quadro abaixo, detalha-se o orçamento da contratação de acordo com as

especificações do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO

Show da Banda Zé

Cantor para apresentação

DATA DA

APRESENTAÇÃO

DIA 13 DE

de Show artístico durante as fevereiro DE 2024

festividades carnavalescas (terça-feira)
2024

01h:40min

(uma hora e
trinta

quarenta)

00.000,00

4.3. O pagamento será efetuado pela Contratante, será em parcelas, sendo 50% (trinta por
cento), equivalente à R$ xxxxx (xxxxxxxxxx), antes da apresentação e restante 50% (xxxxx),
equivalente à R$ xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxx), após a apresentação., através de ordem

bancária, para crédito em Agência: XXXXXX Conta corrente: XXXXX - Banco, indicado

pelo contratado.

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro —Pcdreiras/MA

E-mail: ncdreiriis.eulliira;5)flninil.cnin
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4.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive, tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moraiórios à taxa

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples calculados através da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, onde; EM = Encargos moratórios devidos;

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

1 = índice de compensação rmanceira= 0,00016438
VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA QUINTA - DOS MÉTODOS E DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO
5.1. O objeto contratual deverá ser e.xecutado, conforme as condições pactuadas entre as
partes, observando as disposições do termo de referência e deste instrumento contratual.
5.2. Conforme proposta comercial apresentada, durante a vigência contratual, para
apresentação de show durante as festividades caniavalesca do município de Pedrciras/MA.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1- Executar o objeto, independente de transcrição e confomie a sua Proposta de Preços":
6.2 - Submeter-se à fiscalização exercida sob a presente contratação, fornecendo

informações e demais elementos necessários, apresentando àquela, relatórios de atividades

contendo a descrição de todas as atividades, indicando deficiências e sugerindo correções
necessárias;

6.3 - Atender as normas disciplinares e demais regulamentos em vigor e cumprir o horário

determinado para a execução do objeto e as modificações, a critério desta;
6.4 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes do

fornecimento do material e da execução dos serviços, tais como: salários, seguro de

acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeições, vales transportes,
e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela Contratante;
6.5 - Comunicar ao Setor responsável da Contratante qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-ODD, Centro - PedreiraVM A
E-niail: iicdreiriis.cuttiuwfl gimiil.eoin
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6.6 - Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
6.7 - Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que
praticada por seus técnicos no recinto da Contratante;

CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do

serviço objeto deste Termo de Referência;

7.2 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referência;
7.3 - Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no
Termo de Referência;

CLÁUSULA OITAVA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 Por quaisquer descumprimentos das obrigações contratuais, a CONTRATADA receberá

noiificação/inlimaçâo, por escrito, da CONTRATANTE, para apresentar defesa, facultando-
se nesta oportunidade, se da conveniência da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, prazo

para adequação quanto às suas obrigações;
8.2 Pela inexecuçâo total ou parcial do CONTRATO, garantida a prévia defesa e

contraditório, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA:
8.2.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no CONTRATO;

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.4. Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a CONTRATANTE, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos;

8.3. As sanções previstas nos subitens

8.2.1,9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas junto ao subitem

8.2.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo;

8.4 - A sanção estabelecida no subitem

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrciras/MA
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8.2.4 é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, conforme o

caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 3 (três) anos de sua aplicação,
conforme artigo 163 da Lei Federal n° 14.133/2021);

8.5 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA.

8.5.1 Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua noiifícação/intimação;

8.5.2 Em caso de descumprimento de qualquer prazo estabelecido neste instrumento, a

CONTRATADA ficará sujeito à multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o

valor celebrado com contratação direta por dia de atraso injustificado até o período máximo
de 30(lrinta) dias, sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas na Lei Federal

n" 14.133/21;

8.5.3 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;
8.6 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA

à CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa;

8.7 A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a

oportunidade de ampla defesa e contraditório à CONTRATADA, na forma da lei.

CLÁUSULA NOVA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
9.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos nos art. 106, 107 e 124, da Lei n.°

14.133/21 com a apresentação das devidas justificativas.

CLAUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

10. Nos termos do art. 138 da Lei 14.133/21, o presente Contrato poderá ser extinto:

10.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, e.xceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;
10. LI Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

10.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração c a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e

reduzidas a termo no respectivo processo.

10.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão

administrativa prevista no art. II5 da Lei n° 14.133/2021.

10.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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10.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2 Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

10.4.3 Indenizações e multas.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA

FISCALIZAÇÃO
11.1 - A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, designará servidores públicos para

fiscalizar o respectivo contrato, devendo-se registrar em relatório todas as ocorrências e as
eventuais irregularidades verificadas durante a execução contratual, cuja cópia será
encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das
irregularidades apontadas;

II. 1.1 - De ordem, seguem os Membros indicados para a equipe de fiscalização do contraio:

GESTORA; XXXXXXXXX, CARGO XXXXXXXX: FISCAL REQUISITANTE:
XXXXXXX - CARGO XXXXXXX

11.2- O acompanhamento e a fiscalização da execução do CONTRATO consistem na
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos
por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma da
Lei Federai n" 14.133/2021;

11.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado
ou de qualidade inferior e. na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei Federal n°

14.133/2021.

11.4 - Os representantes da Administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do instrumento contratual, indicando dia, mês e ano. bem como

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
12.1 As partes deverão cumprira Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que Justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

12.4 Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais c somente enquanto não prescritas essas

obrigações.

12.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD;

12.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subconlratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

12.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

12.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamcnie aqueles

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37),

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA
VINCULAÇÃO
O Presente Contraio fundamenta-se no art. 74, inciso II, § 2°. da Lei Federal n® 14.133/21 e

no Decreto Municipal n® 015/2023-GP. vinculando-se ao TERMO DE REFERÊNCIA à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-üOO, Centro - Pcdreiras/MA
E-mall: ncdreiras.eultura n''i;nnill.eoin
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Os casos omissos serâo resolvidos pela CONTRATANTE, com base na Lei Federal
14.133/21 e demais normas pertinenles aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATANTE providenciará a divulgação deste Contrato no sítio do município de
Pedreiras/MA e no Portal Nacional dc Compras Públicas(www.pncp.gov.br), nos termos dos

arls. 91 e 94 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

As partes elegem o Foro de Pedreiras, Estado do Maranhão, renunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação
deste CONTRATO.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor e para um só fim, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos
Pedreiras /MA, de de 20

Responsável legal da CONTRAIANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Riid Manoel Tiiiicldúo, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Petlreíras/MA
K-niail: iieUiviras.cutliirit a'gniail.C'nn
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FÀRECER JURTOICO

SR.'MAURICIO MONTEIRO BEZERRA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CUL TURA E TURIEMO-FÜP

MODALIDADE: DÍEXIGIBILIDADE DE UCUAÇÃO
PROCESSO n" 0801003/2024

ORIGEM: Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP
OBJETO: Contratação da cantora "Ze Cantor e banda" para apresentação de Show artístico
durante as festívidades carnavalescas 2024 do Município de Pedreiras/MA.

1. RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo instaurado com o objetivo de veriScar a legalidade
da Contratação do cantor "Zé Cantor e banda" para apresentação de Show artístico durante as
festividades carnavalescas 2024 do Município de Pedreiras/MA.

A finalidade da contratação, visa atender a demanda da Fimdação Pedreirense de
Cultura e Turismo - FUP, que através de seu gestor autorizou a abertura do procedimento de
contratação, que justifica o ato aduzindo: ....a necessidade da Contratação do cantor "Zé
Cantor e banda" para apresentação de Sbow artístico, ...a Administração Pública.

2. ANÁLISE JURÍDICA
2.1. VIABILIDADE JURÍDICA DA INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO

A contratação direta pretendida, na hipótese de inexigibilidade de licitação, é
perfeitamente possível, eis que encontra fundamento fiictual e legal, senão vejamos:

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o princípio
instrumental da licitação, cuja finalid^e - em termos simplórios - é propiciar a contratação
mais vantajosa à Administração.

ArL37

XXI — ressalvados os casos específicos na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure Igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Tal princípio — o da licitação -, por ser regra, deve ser lido de forma extensível quanto
possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e mteipretadas de forma restritiva. Assim

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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tnaoda a boa hermenêutica por meio do enunciado da inlerpretação restritiva das regras de
exceção. Na piátíca: licitar sempre quando possivel, contratar sem licitação somente quando
estritamente necessário.

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que excepcionam
o dever de licitar. São os casos de licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou
dispensáveis.

A contratação ora sob análise se amolda à hipótese de inexigibilidade de licitação, eis
que se subsumi à hipótese do art 74, inciso n da Lei n" 14.133/2021. Visa-se a Contratação
do cantor "Zé Cantor e banda" para apresentação de Show artístico durante as festividades
carnavalescas 2024 do Município de Pedreiras/MA.

Diante da subjetividade que penneia a contratação, e da discricionariedade do ato de
contratação, em face das motivações que as fases de Show artístico durante as festividades
carnavalescas, inferimos que não há parâmetros objetivos hábeis a autorizar disputa em
âmbito concorrencial.

Diante disso ímpõe-nos afirmar que a licitação, in casu, não é possível. Marçol Justen
Filho ensina que nestes casos: "Tomase inviável a seleção através de licitação, eis que não
haverá critério objetivo de Julgamento... Daí a caracterização da inviabilidade de competição.

Nesse diapasão a presente contratação, tem fundamento no art 74, inciso n e §2° da Lei
n® 14.133/2021.

Diante do contexto factual, não seria viável lançar mão de licitação porque
indubitavelmente estamos diante da ausência do seu pressuposto lógico. E mesmo que não lhe
faltasse tal premissa, a doutrina é pacifica em reconhecer que a inexigibilidade abrange
também os casos em que a contratação necessária a satisfazer a necessidade estatal é
incompatível com a natureza do procedimento licitatório, o que seria suficiente para proccdcr-
se a inexigibilidade.

2.2. REQUISITOS LEGAIS DA LEI N" 14.133/2021

Conforme já íalamos, a contratação sob análise amolda-se à hipótese do art. 74, inciso II
e seu §2" da Lei n" 14.133/2021

Art. 74 - É inexigível a licitação quando inviável a competição cm
especial nos casos de:
n - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por
meio dc empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

Avenida Rio Branco, o" 111, CEP: 65.725-000, Centro - ?edreÍras/MA
E-mail: prociirBdoria@pedreir8s.ma.gov.br
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§ 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou Jurídica que possua contrato,
declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no País ou em Estado
especifico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação diiota por inexigibilidade por meio de empresário com
representação restrita a evento ou local específico.

Consta anexado aos autos avaliação prévia, que da conta que o bem objeto do presente
procedimento tem preço de mercado em tomo de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil, reais), o
que demonstra que o preço da contratação se encontra dentro dos ̂^lores do mercado nacional.

Portanto, necessária a estrita observância dos requisitos legais para que seja
concretizada a contratação pela Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP, solicitante.
Salientando-se que não compete a esta Assessoria a análise da escolha e conveniência da
contratação, muito menos, o preço da eventual contratação.

3. DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

A Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n" 14.133/2021), elenca em seu artigo 72,
norma gerias que regem as diversas possibilidades de contratações direta, e em especial
estabelece a formaUzação e instrução do processo administrativo, assim estabelecendo:

Ari. 72.0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

n -- estimativa da despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no ait 23
desta Lei;

m—parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

Vn -justificativa do preço;
Vm- autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial.

Resta atendida de formal integral, a instrução processual necessária, conforme
observações já apontadas no presente parecer.

4. DO PARECER

Avenida Rio Branco, n* 111, CEP: 6S.725-000, Centro - Pedreiraa/MA
E-maü: procuradoria@pedr(:iras.ma.gov.br
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Diante de todo o exposto, opina esta Assessoría Jurídica, pela legalidade da contratação
do cantor "Zé Cantor c banda" para apresentação de Show artístico durante as festividades
carnavalescas 2024 do Município de Pedrelras/MA Pública através de inexigibilidade de
licitação, na forma do artigo 74, inciso De §2** da Nova Lei de Licitações n° 14.133/2021.

deliberação.
SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

Pedreiias/MA, 22 de janeiro de 2024.

FABRICIO COSTA

SAMPAIO

FABRICIO COSTA SAMPAIO

Assessor Jurídico

OAB/PI N» 9845

Avenida Rio Branco, n* 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
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TERMO DE RATinCAÇÃO

Incxigibilídade de Licitação n" 003/2024-FUP

Proc.U

FLS..
Rub.

A Fundação Pedreircnse de Cultura e Turismo - FUP de Pedreiras/MA, no uso
de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as foimalidadcs
da Lei n° 14.133/2021, ante a Inexigibilidade de Licitação n® 003/2024 - FUP, que tem
por objeto a Contratação da Banda Zé Cantor para apresentação de Show artístico
durante as festividades carnavalescas 2024 do Municipio de Pedreiras/MA, com
fulcro no art. 74, inciso 11, §2° da Lei Federal 14.133/2021, bem como com base no
Parecer Jurídico e na documentação constante do Processo em epígrafe, RATIFICA,
face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima
identificado cm favor da empresa ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E
ENTRETENIMENTOS LTDA (Zé Cantor), inscrita no CNPJ sob o n"
43.915.507/0001-88, com sede na Rua professor Carlos Lobo, 100, Sala 04, Bairro:
Parque Manibura, CEP: 60.821.740 - Fortaleza/CE, pelo valor estimado de R$
170.000,00 (cento e setenta mil reais).

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando p
respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras - MA, 24 de Janeiro de 2024.

neto dÁ
Mauricio Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pcdreirense de Cultura e Turismo - FUP

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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TERMO DE RATmCAÇÃO

Inexigibiiidade de Licitação n" 003/2024—FUP.

TERMO DE RATIFICAÇÃO, INEXIGIBILIDADE N° 003/2024-FUP. A
Fundação Pedreirense de Cultura c Turismo - FUP de Pedreiras/MA, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei
n" 14.133/2021, ante a Inexigibiiidade de Licitação n° 003/2024 - FUP, que tem por
objeto a Contratação da Banda Zé Cantor para apresentação de Show artístico durante
as festividades carnavalescas 2024 do Município de Pedreiras/MA, com fulcro no
art. 74, inciso II, §2° da Lei Federal 14.133/2021, bem como com base no Parecer
Jurídico e na documentação constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao
disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima identificado
em favor da empresa ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E
ENTRETENIMENTOS LTDA (Zé Cantor), inscrita no CNPJ sob o n°
43.915.507/0001-88, com sede na Rua professor Carlos Lobo, 100, Sala 04, Bairro:
Parque Manibura, CEP: 60.821.740 - Fortaleza/CE, pelo valor estimado de R$
170.000,00 (cento e setenta mil reais). Pedreiras - MA, 24 de Janeiro de 2024. Maurício
Monteiro Ribeiro - Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP.
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A empresa
ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA (Zé Cantor)
CNPJ nM3.915.507/0001-88

ENDEREÇO: Rua professor Carlos Lobo, 100, Saia 04, Baino: Parque Manibura,
CEP: 60.821.740 - Fortaleza/CE

A Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo — FUP, do Município de Pedreiras/MA,
convoca a empresa ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS
LTDA (Zé Cantor), inscrita no CNPJ sob o n" 43.915.507/0001-88, com sede na Rua
professor Carlos Lobo, 100, Sala 04, Bairro; Parque Manibura, CEP: 60.821.740 -
Fortaleza/CE, para comparecer em 03 (três) dias utéis para comparecer a Fundação
Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP para assinatura do contrato da Inexigibilidade de
Licitação n° 003/2024-FUP.

Solicitamos que envie em nome do municipio de Pedreiras/MA, documentos de
habilitação.

Certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual da localidade onde está situado o
imóvel;
Ceilidão de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal da localidade onde está situado o
imóvel;
Certidão de débitos relativos a Créditos Tributários Federias e à Dívida Ativa da União;
Prova de regularidade relativa ao FGTS;
Prova de regularidade relativa aos débitos trabalhistas - CNDT

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 24 de janeiro de 2024.

VfevVc

Mauricio Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP

Recebi em: / /
tmilti >u-rr
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Nome completo:
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CPF n"; CARLOS ARISTIDES' -S«SK5,eu.«».c«i-"ww^rvuwij i tunoomfiu-nonfi < m- -mwrm-i
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PEREIRA;923172273£

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mall: ncdreiras.culturnigigmail.coni
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REGULARIZAÇÃO FISCAL



PEDReiRAS/MA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DAPESSOAJURÍDICA

NÜMERODEMSCRIÇXO

43.915.S07/0001-88

MATRIZ

COMPROVAhTTE DE INSCRJÇAO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DAtAOEAeetTURA

ia/tO/2021

NOMEEMPRESAAUl.

ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E B^RETBIiMEhfTOS LTDA

TtmLODOESTASEl£CIMS4TO(NOMEOEFANTASW)
ZECAMTOR

CdOlGOEOESCRlÇAODA/lITMOADEECONâMICAPnNClPN.
59.11-1-99-Atlvldados da produção einemitográflca, de vídeos e da programas de teiavlslo nâo especificadas
anteriormente

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDA0E5 ECONÔMICAS SECUNDARIAS

S9.11-1-02-Produção de filmes para publicidade

59.20-1-00-Atividades de gravação de aom e de edlçéo de música
84.63-8-00 • Outras sociedades de participação, exceto holdings
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.90-1-05-Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais a artlatleas

77.39-0-03-Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

90.01-9-02-Produção musical
90,01-9-99- Artes cênicas, espetáculos e atividades compiemsntares não especificadas anteriormente

CÓDIGOE descrição DA NARIREZAJURÍDICA

206-2 - Sociedade Bnpresárla Limitada

lOGRAaOURO

R PROFESSOR CARLOS LOBO

NÚMERO COMnSJENTO

100 SALA 04

60.821-740

BAIRROOSTRÍTO

PARQUEMANIBURA

MUNICÍPIO

FORTALSA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCBRO@ZECANTOR.COM .BR

TELB»ONE

(85) 9673-6768/ (85) 33BB-SOOO

ENTEPEDQtATnCIRESPONSAVB.(EFR)

SmjAÇAO CADASTRAL

ATIVA

OArADASmiAÇAOCAOASTRAL

18/10/2021

MOTIVO DESmiAÇAOCADASTRAL

snuAÇAOEsr^iAL DATA DASTUACiiO ESf^M.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 1.863, de 27 de dezembro de 2016.

Emitido no dia 02/01/2023 às 16:05:43 (data e hora de Brasília).



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA
CNPJ: 43.d15.507/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:16:05 do dia 08/01/2024 <hora e data de Bra$liia>.

Válida até 06/07/2024.

Código de controle da certidão: 1705.34FF.BC08.50B2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



24A)1^4,16:18 Consulta RafiuIaMado do Empregador
PEDRE<RAS<MA

ProcA
FLS..
Rub.

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Ccrtíficado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

43.915.507/0001-88

ICZ GRAVAÇÕES PARTiaPACOES E BVIRETENIMENTOS LTOA

RUA PROFESSOR CARLOS LOBO 100 SALA 04 / PARQUE MANIBURA /
FORTALEZA / CE / 60821-740

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:13/01/ZÜ24a 11/02/2024

Certificação Número: 2024011302385935662877

Informação obtida em 24/01/2024 16:17:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

)idps//con8ultB4ri.cabca.gov.bi/oon8ultacfftpsgea/consultaEmpregador.isf
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PODER judiciário
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 43.915.507/0001-88

Certidão n": 63033873/2023

Expedição: 10/11/2023, às 17:02:02

Validade: 08/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ICZ gravações, PARTICIPAÇÕES E entretenimentos LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscritO (a) no CNPJ sob o n" 43.915.507/0001-88,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

CüTKtsü 9 cr-citieEt.iuB.íi



03/01/2024,10:33 consultapublrca.sefaz.C8.gov.bf/certidaonegativa/consultafPdf?típoDevâ<f<Ms2&codlgoDev«íor=43915507000198&numCeiti...

GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

PEDREIRAS/MA
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Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202400236490

Emitida para os efeitos da Znstrução Normativa 13 de 02/03/2001

IDENnFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
«««««««««Dl*****************!!!*!**!)!********#!*»!):******!)!*********

CNPJ / CPF:

43915507000188

RAZAO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de Inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADZNE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 03/01/2024 ÀS 10:33:29
VÁLIDA ATÉ 03/03/2024

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

httpsJ/consultapubllC8.sefaz.ce.gov.br/6erUdaoneaafiva/çonMJllarPdf7UpoDavedo;=2Sco<HaoDevedof=4391S5070001884numCertific3doa20240... 1/1
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SECRETARlAMUNICiPAL DAS FINANÇAS -SEFIN
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS

nOusro de NsatiçÃo
801619«4

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA nlao ATtVOADE NO
uuncIpc

27/12/2022

NOME/RAZAO SOCIAL
ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA

CPIVCNPJ

43.915.507/0001-88

NOME DE PANTAStA

ZE CANTOR

CÓDIGO E DESCRÇAO DA AJT/IDADE ECONÔMICA PRíNCPAL/OCUPAÇÃO
591119901 - ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE
TELEVISÃO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
CÚ0*3O e DESCR<Ç;íO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS / OCUPAÇÕES
900199999 -ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS EATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE
900190201 - PRODUÇÃO MUSICAL
646380001 - OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS
731909901 - VEICULAÇÃO E DIVULGAÇÃO DE TEXTOS. DESENHOS E OUTROS MATERIAIS DE
PUBUCIDADE
749010501 - AGENCIAM ENTO DE PROFISSIONAIS PARAATIVIDADES ESPORTIVAS. CULTURAIS E
artísticas
591110201 - PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBUCIDADE
592010001 -atividades DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA
773900301 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,
EXCETO ANDAIMES

CÓDIGO S DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURlDCA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIAUMITADA

TPO DE BSTABELEChlENTO

MATRIZ

LOGRADOURO

R PRO CARLOS LOBO, 100
BAPRO

PARQUE MANIBURA
CEP

60821-740
MUNICÍPIO

FORTALEZA

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

REQlheDETRBUTAÇAO
NORMAL

SUBSTITUTO TRBUTÃRIQ
SIM

OPTANTE DO SUEI OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL DATA DA OPÇÃO NO SUPLESISIAEI DATA DE CADASTRO NA SEFPI
27/12/2022

EMITIDO VIA INTERNET EM 02/01/2023 AS 15:19:58
hRp://Www^Qnn.for:alsza.CQ^ov.br
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Fortaleza
PREFEITURA

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Cartidão NB 2023/328679

CPF/CNPJ: 43.915.507/0001-88

Nome ou Razão Social: ICZ GRAVAÇÕES. PARflCIPACOES E ENTRETENIMENTOS LTOA

Endereço: R PRO CARLOS LOBO 100 SALA 04 PARQUE MANIBURA CEP 60821-740

Certificamos, para Tins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 10 de Novembro de 2023 (17:00:52)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrãnicc da Secretaria Municipai das Finanças • SEFIN em
www,sefin.fortaleza.ee. gov.br.

Válida até 08/02/2024

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http;//www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO- FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: https://w^vw.pedreiras.ma.gov.br

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240100/2024

CONTRATO 20240100/2024, QUE
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE PEDREIRAS/MA, ATRAVÉS DA
FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA
E TURISMO - FUP E A EMPRESA ICZ

GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E
ENTRETENIMENTOS LTDA (Zé Cantor),
NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através do FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE
CULT. E TURISMO, inscrita no CNPJ n" 04.964.239/0001-32, neste ato representado pela
Sr. Mauricio Monteiro Bezerra, Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo -
FUP, portador do CPF n° 603.915.353-90 doravante denominado CONTRATANTE, e a
empresa ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA (Zé
Cantor), inscrita no CNPJ sob o n" 43.915.507/0001-88, com sede na Rua professor Carlos
Lobo, 100, Sala 04, Bairro: Parque Manibura, CEP: 60.821.740 - Fortaleza/CE, por meio
de seu representante legal Carlos Aristides Almeida Pereira, portador do RG n°
97002513229 SSP/CE e CPF n" 923.172.273-53, neste ato denominada CONTRATADA,
pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n° 0801003/2024, à
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n" 003/2024-FUP, fundamentado na no o artigo 74,
inciso II, § 2° da Lei Federal n® 14.133/2021e demais legislações aplicáveis; e,
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado, devendo ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a Contratação da Banda Zé Cantor para
apresentação de Show artístico durante as festividades carnavalescas 2024 do Mtmicípio de
Pedreiras/MA.

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
E-mail: lujcircirax.enliiirafti unmil.coni
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO- FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site; https://www.pedreiras.nia.gov.br

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1 O presente Contrato terá vigência de 31 de dezembro de 2024, a contar de sua assinatura,

em conformidade com as condições, estratégias e prazos previstos no Termo de Referência

e na proposta comercial.

2.2 O encerramento da vigência contratual não prejudica a manutenção das obrigações das

partes, no que se refere aos bens/serviços em garantia.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. Os recursos orçamentários reservados para o pagamento da despesa objeto deste

contrato, correrão à dotação orçamentária seguinte:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0221 - Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP
PROJETO ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112-Eventos emanifestações artístico-culturais e
religiosos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros serv, de terc. Pessoa jurídica
FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Pela execução do presente contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o
valor global de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), ocorrendo a despesa a cargo da
Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP de Pedreiras/MA;
4.2. No quadro abaixo, detalha-se o orçamento da contratação de acordo com as

especificações do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO

apresentação da Banda Ze
Cantor para show

01 artístico durante as

festividades carnavalescas

2024

DATA DA

APRESENTAÇÃO

DIA 13 DE

fevereiro DE 2024

(terça-feira)

DURAÇÃO
DO SHOW

01h:40min

(uma hora e
quarenta

minutos)

VALOR

170.000,00

4.3. O pagamento será efetuado pela Contratante, será em parcelas, sendo 50% (cinqüenta

por cento), equivalente à R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), antes da apresentação e

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA
E-maJl: lu-drfira.s.ciiliiiriiil/.iimuU.coni
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO- FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: https://w>v>N'.pedreiras.ma.gov.br

restante 50% (cinqüenta por cento), equivalente à RS 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais),
após a apresentação, conforme termo de referência, através de ordem bancária, para crédito

na Agência: 3474-6 Conta corrente; 68.859-2 - Banco do Brasil.

4.4. No valor ac«na estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive, tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integra! do objeto da contratação.

No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples calculados através da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos;

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

I = índice de compensação financeira = 0,00016438
VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA QUINTA - DOS MÉTODOS E DA ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO
5.1. O objeto contratual deverá ser executado, conforme as condições pactuadas entre as
partes, observando as disposições do termo de referência e deste instrumento contratual.
5.2. Conforme proposta comerciai apresentada, durante a vigência contratual, para
apresentação de show durante as festividades carnavalesca do município de Pedreiras/MA.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1- Executar o objeto, independente de transcrição e conforme a sua Proposta de Preços":

6.2 - Submeter-se à fiscalização exercida sob a presente contratação, fornecendo

informações c demais elementos necessários, apresentando àquela, relatórios de atividades

contendo a descrição de todas as atividades, indicando deficiências e sugerindo correções

necessárias;

6.3 - Atender as normas disciplinarcs e demais regulamentos em vigor e cumprir o horário

determinado para a execução do objeto e as modificações, a critério desta;
6.4 - Responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes do
fornecimento do material c da execução dos serviços, tais como: salários, seguro de

acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeições, vales transportes,

e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela Contratante;

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-UUO, Centro - Pedrclras/MA
C-muU: i>L-(Jroiras.e»ltiir;n'<> üniiill.tf<>ni
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO- FUP
CNPJ: 04.964.239/0001-32

Site: https://www.peilreiras.ma.gov.br

6.5 - Comunicar ao Setor respon.sável da Contratante qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
6.6 - Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

6.7 - Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que
praticada por seus técnicos no recinto da Contratante;

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do

serviço objeto deste Termo de Referência;

7.2 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
discriminados na planilha constante neste Termo de Referencia;
7.3 - Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no
Termo de Referencia;

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 Por quaisquer descumprimentos das obrigações contratuais, a CONTRATADA receberá
notifícaçâo/intimaçâo, por escrito, da CONTRATANTE, para apresentar defesa, facultando-
se nesta oportunidade, se da conveniência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, prazo
para adequação quanto às suas obrigações;

8.2 Pela inexecuçao total ou parcial do CONTRATO, garantida a prévia defesa e

contraditório, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA:
8.2.1. Advertência, quando não se justificar a imposição dc penalidade mais grave;

8.2.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no CONTRATO;

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a CONTRATANTE, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos;

8.3. As sanções previstas nos subitens

8.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas junto ao subitem

8.2.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo;

Rua Manoel Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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8.4 - A sanção estabelecida no subitem

8.2.4 é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, conforme o

caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 3 (três) anos de sua aplicação,

conforme artigo 163 da Lei Federal n" 14.133/2021);

8.5 O valor da muita poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA,
8.5.1 Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua nolifícação/intimação;

8.5.2 Em caso de descumprimento de qualquer prazo estabelecido neste instrumento, a

CONTRATADA ficará sujeito à multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o

valor celebrado com contratação direta por dia de atraso injustificado até o periodo máximo

de 30(trinta) dias, sem prejuízo das demais infi-ações administrativas previstas na Lei Federal

n° 14.133/21;

8.5.3 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;

8.6 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA

à CONTRATANTE, aquela será encaminhada para inscrição em dívida ativa;

8.7 A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal, garantida a

oportunidade de ampla defesa e contraditório à CONTRATADA, na forma da lei.

CLAUSULA NOVA- DAALTERAÇÂO DO CONTRATO
9.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos nos art. 106, 107 e 124, da Lei n.°

14.133/21 com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
10. Nos termos do art. 138 da Lei 14.133/21, o presente Contrato poderá ser extinto:
10.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;

10.1.1 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

10.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e

reduzidas a termo no respectivo processo.

10.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

Rua Mauocl Trindade, S/N, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrdras/MA
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10.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2 Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

10.4.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCLMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA

FISCALIZAÇÃO
11.1 - A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, designará servidores públicos para

fiscalizar o respectivo contrato, devendo-se registrar em relatório todas as ocorrências e as

eventuais irregularidades verificadas durante a execução contratual, cuja cópia será

encaminhada à CONTRATADA, para que providencie a imediata correção das

irregularidades apontadas;

11.1.1 - De ordem, seguem os Membros indicados para a equipe de fiscalização do contrato:

GESTORA: Vanessa Fernanda Belford dos Santos; Portaria 223/2021; FISCAL: Elvis César

Silva Farias - Portaria 013/2022.

11.2- O acompanhamento e a fiscalização da execução do CONTRATO consistem na

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos

por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma da
Lei Federal n° 14.133/2021;

11.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei Federal n'

14.133/2021.

11.4— Os representantes da Administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do instrumento contratual, indicando dia, mês e ano, bem como

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
12.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

Rua Manoel Tríadadc, S/N, CÉP: 65.725-000, Centro — Pcdrciras/MA
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administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo cora a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

12.4 Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.

12.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD;

12.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.

12.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

12.10 Bancos dc dados formados a partir de contratos administrativos, notadamentc aqueles

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtiml
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37),

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA
VINCULAÇÃO
O Presente Contrato fúndamenta-se no art. 74, inciso II, § 2°, da Lei Federal n" 14.133/21 e

no Decreto Municipal n" 015/2023-GP, vinculando-se ao TERMO DE REFERÊNCIA à
proposta da Contratada.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos pela CONTRATANTE, com base na Lei Federal
14.133/21 e demais normas pertinentes aplicáveis à espécie,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATANTE providenciará a divulgação deste Contrato no sitio do município de

Pedreiras/MA e no Portal Nacional de Compras Públicas(ww\v.pncp.gov.br), nos termos dos

arts. 91 e 94 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO

As partes elegem o Foro de Pedreiras, Estado do Maranhão, renunciando a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação
deste CONTRATO.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Instrumento era 02 (duas) vias
de igual teor c para um só fim, para que produza os seus jurídicos c legais efeitos

Pedreiras/MA, 24 de janeiro de 2024 ■ .

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA - FUP
Mauricio Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP
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ICZ GRAVAÇÕES, PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA (Zé Cantor)
CNPJ: 43.915.507/0001-88

Carlos Aristides Almeida Pereira
CPF; 923.172.273-53

CONTRATADA
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TERMO DE ANUÊNCIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO 20240100/2024

Na qualidade de Ordenador de Despesas do Processo Administrativo n"
0801003/2024, proveniente da Inexigibilidade de Licitação 003/2024-FUP e o Contrato Ad
ministrativo 20240100/2024, visando Contratação da Banda Zé Cantor para apresentação de
Show artístico durante as festividades carnavalescas 2024 do Município de Pedrciras/MA,
DECLARO para os devidos conforme dispõe o Inciso III, § 4® Decreto Municipal 015/2023 e
8 Nova Lei de Licitações 14.133/2021, designo a Gestora do referido contrato a .servidora:
Vanessa Fernanda Beifort dos Santos, matricula 14.123-1, e o fiscal o servidor Júlio Caio Ve
ras Martins, matricula 14.009-1.

Pedreiras/MA, 24 de janeiro de 2024.

Vanessa Fernanda pelforl dos Santos
Matricula: 14.123-1

Gestora do Contrato

MeJÍ^
atriculat, .̂009-1 \
scal do Contrato

Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240100/2024- PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 0801003/2024. PARTES: FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULT. E TURISMO,
inscrita no CNPJ n° 04.964.239/0001-32 e a empresa ICZ GRAVAÇÕES,
PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA (Zé Cantor), inscrita no CNPJ sob
o n° 43.915.507/0001-88. com sede na Rua professor Carlos Lobo. 100, Sala 04. Bairro:
Parque Manibura, CEP: 60.821.740 - Fortaíeza/CE. OBJETO: Contratação da Banda
Zé Cantor para apresentação de Show artístico durante as festividades carnavalescas
2024 do Município de Pedreiras/MA. VIGÊNCIA: 23/01/2024 a 31/01/2024. VALOR
DO CONTRATO: R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). DOTAÇÃO: ORGÃO:
02 Poder Executivo: UNIDADE GESTORA: 0221 - Fundação Pedreirense de Cultura e
Turismo - FUP: PROJETO ATIVIDADE: 13 392 0012 2.112 - Eventos e

manifestações artistico-culturais e religiosos: CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoa jurídica; FON TE: 1500000000 - Recursos
não vinculados de impostos. MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação
n°003/2024-FUP. com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, §2" da Lei
14.133/2021, Pedreiras/MA, 26/01/2024. Maurício Monteiro Bezerra, Presidente da

Fundação Pedreirense de Cultura e Turismo - FUP.

Pedreiras - MA, 26 de janeiro de 2024.

Maurício Monteiro Bezerra

Presidente da Fundação Pedreiren.se de Cultura e Turismo - FUP


